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PREFEITURA mUnIcIPAl DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 120/2024
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício de 
aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por JUCELENE DA SILVA FERREIRA 
RIBEIRO, matricula 19451, portadora da Cédula de Identidade nº 5.154.512-5 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria nº 037/2002 de 20 de março de 2002, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Serviço de Professor, concedida em 29 de agosto de 2023.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 11 de março 
de 2024.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de março 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 119/2024
Declara vacância do cargo público, em razão de aposentadoria e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que § 14, no artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”;
CONSIDERANDO que o tempo de contribuição para aposentadoria decorreu do cargo público 
ocupado no Município de Ivaté-PR;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº 009/1993 prevê que a 
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;
CONSIDERANDO que em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 1302501 – Tema 1150, estabeleceu-se a seguinte tese, em sede de 
repercussão geral: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com 
previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no 
qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade 
de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”;
CONSIDERANDO ainda o disposto no § 10, do Art. 37 da Constituição Federal, que traz: “§ 10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 
artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração”;
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo encontram-se em gozo de benefício de 
aposentadoria, concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público, de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por JUCELENE DA SILVA FERREIRA 
RIBEIRO, matricula 19371, portadora da Cédula de Identidade nº 5.154.512-5 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria nº 051/1996 item 03 de 19 de junho de 1996, em virtude de sua Aposentadoria 
por Tempo de Serviço de Professor, concedida em 29 de agosto de 2023.
 Art. 2º. A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeito a partir de 11 de março 
de 2024.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
n°280/2020 e as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de março 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

câmARA mUnIcIPAl DE AlTo PARAíso
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 014/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
PROCESSO Nº 008/2024
OBJETO: Aquisição    de equipamentos de segurança do tipo câmeras fixas mais aparelho de DVR 
e instalação dos mesmos para o prédio do poder legislativo de alto paraíso.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 
RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21
TOTAL DA DISPENSA:  R$ 3.793,00 (três mil setecentos e noventa e três reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: FABRICIO DA SILVA PAULINO (VIP SOUND CAR) AVENIDA PEDRO AMARO 
DOS SANTOS,500 CENTRO – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 20.427.536/0001-03
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 016/2023 a 22/12/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de março 
de 2024.
Luiz Carlos de Araújo
Presidente
Dejalma Gonçalves de Oliveira
1° Secretário

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N°   002/2024  

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  por  seu

Promotor de Justiça ao final assinado, no uso das suas atribuições constitucionais

e  legais,  notadamente  as  conferidas  pelos  artigos  129,  incisos  II,  VI  e  IX,  da

Constituição Federal; 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei no 8.625/1993; 6º, inciso

XX, da Lei Complementar nº  75/1993; 57, inciso V, alíneas a e b, e 58, inciso I,

alínea a, incisos V e VII, ambos da Lei Complementar Estadual nº 85/1999, tendo

como  especial  substrato  a  legitimidade  que  lhe  é  conferida  para  fiscalizar  o

cumprimento  da  legislação  municipal  e  sua  compatibilidade  vertical  com  a

Constituição Federal, e, ainda,

CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição Federal,

que dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe  a defesa da ordem jurídica, do regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO  o  estabelecido  nos  artigos  129,  inciso  II,  da

mesma Carta Constitucional, bem como no artigo 120, inciso II, da Constituição do

Estado do Paraná, que atribuem ao Ministério Público a função institucional  de

“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e  dos serviços de relevância

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas

necessárias à sua garantia”;

CONSIDERANDO o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei

Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério Público

expedir  recomendação  administrativa  aos  órgãos  da  administração  pública

federal,  estadual  e  municipal,  requisitando ao destinatário  adequada e imediata

divulgação;
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CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal supramencionado,

em seus  artigos  67,  §  1º,  inciso  III,  e  68,  inciso  XIII,  item 10,  dispõe  que  ao

Promotor  de  Justiça  incumbe,  respectivamente,  “atender  a  qualquer  do  povo,

ouvindo suas reclamações,  informando,  orientando e  tomando as medidas de

cunho administrativo ou judicial, ou encaminhando-as às autoridades ou órgãos

competentes”  e  “efetuar  a  articulação  entre  os  órgãos  do  Ministério  Público  e

entidades públicas e privadas com atuação na sua área”;

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 37 da Constituição da

República Federativa do Brasil: 

Art. 37 - “A administração pública direta e indireta, de qualquer dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência e, também,
ao seguinte:
(...) 
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego,  na  forma  prevista  em lei,  ressalvadas  as  nomeações
para cargo em comissão declarado em lei  de livre  nomeação e
exoneração;

CONSIDERANDO  o  estatuído  na  Constituição  do  Estado  do

Paraná, em seu artigo 27:

“Art. 27 - A administração pública direta, indireta e fundacional, de
qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
razoabilidade, eficiência, motivação, economicidade e, também, ao
seguinte:
(...)
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
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classificação, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão;
(...)
V  -  as  funções  de  confiança  exercidas  exclusivamente  por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão a
serem  preenchidos  por  servidores  de  carreira  nos  casos,
condições  e  percentuais  mínimos  previstos  em lei,  destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;”

CONSIDERANDO  que se deixou patenteado tanto o constituinte

federal  como  o  estadual,  em consonância  com toda  a  sistemática  que  rege  a

Administração  Pública,  que  a  regra de  provimento  dos  cargos,  empregos  e

funções  públicas  é  a  realização  do  concurso,  admitidas  algumas  poucas  e

expressas exceções;

CONSIDERANDO  que  não  se  pode  olvidar,  destarte,  que  os

cargos  em comissão  constituem  forma excepcional  de  admissão no serviço

público,  cujos  cargos  em  regra  devem  ser  preenchidos  através  de  concurso

público,  pois  como  adverte  HUGO  NIGRO  MAZILLI1:  “O  dano  à  moralidade

administrativa está sempre presente quando a administração dispensa licitação ou

concurso exigido por lei, e daí decorrem lesividade ou prejuízo. Na dispensa de

concurso, a administração estará contratando pessoal sem a seleção necessária,

exigível  não  só  para  assegurar  os  critérios  de  probidade  e  impessoalidade  da

administração, como, ainda, para recrutar  os melhores dentre os candidatos às

vagas (...)”;

CONSIDERANDO  o  teor  das  informações  e  documentos

apresentados  perante  esta  Promotoria  de  Justiça,  as  quais  lastrearam  a

instauração  do  presente Inquérito  Civil e  que  apontam,  em  síntese,  que  a

Administração Municipal, em tese, mantém servidores em desvio de função;

CONSIDERANDO que, segundo contido na denúncia:

1 A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo. 7ª  ed. Ed. Saraiva, p. 158.
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a) o servidor público JUNIOR SANTOS LOPES, concursado para a

função de lavador e lubrificador, continua exercendo a função de motorista para a

Secretaria de Educação;

b) o servidor público SIDNEI DE JESUS, concursado para a função

de operador de máquina, continua exercendo a função de motorista do caminhão

caçamba;

c) o servidor público LUIZ CARLOS BARROSO, concursado para

a  função  de  servente  de  obras,  continua  exercendo  a  função  de  motorista  do

caminhão “pipa”;

CONSIDERANDO o caput do art. 13 da Lei 8.112/90 que dispõe

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das  fundações  públicas  federais,  que  na  posse  do  servidor  público  ocorrerá  a

assinatura  de  termo  em  que  constem  as  atribuições,  os  deveres,  as

responsabilidades e direitos  inerentes  ao cargo  ocupado,  que não poderão  ser

alterados unilateralmente por qualquer  uma das partes,  ressalvados os atos de

ofício previstos em lei;

CONSIDERANDO o  conteúdo  da  Súmula  685  do  Supremo

Tribunal Federal que versa sobre a inconstitucionalidade do desvio de função:

“É Inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao

servidor  investir-se,  sem prévia  aprovação  em concurso  público

destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira

na qual anteriormente investido.

RECOMENDA ao Prefeito do Município de  ALTO PARAÍSO que,

no exercício de suas atribuições:
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I) efetue, no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização do quadro de

servidores  do  Município,  remanejando  aos  devidos  cargos  aqueles  que  se

encontrarem em desvio de função; e

II) Abstenha-se de manter servidor em desvio de função, devendo

a administração municipal  viabilizar  os meios adequados para regularização do

quadro de funcionários, com a realização de concurso público.

Consigna-se, ainda, que a presente Recomendação não possui a

força vinculante e a obrigatoriedade própria das decisões judiciais. Contudo, o seu

não  atendimento  poderá  ocasionar  a  responsabilização  pela  prática  de  ato  de

improbidade  administrativa,  nos  termos  da  Lei  n.º  8.429/92,  além  de  eventual

infração penal.

REQUISITA-SE que no prazo de 20 (vinte) dias envie resposta a

esta Promotoria de Justiça, com cópia dos atos praticados, sob pena de não o

fazendo, no prazo fixado, ser considerada como não acolhida, ensejando a adoção

as medidas cabíveis. 

Com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei

Federal 8.625/93,  REQUISITA-SE, ao Prefeito do Município de Alto Paraíso que

determine  a  publicação  desta  Recomendação  Administrativa no  Órgão  de

Imprensa Oficial do Município e Portal da Transparência, independentemente de

seu acolhimento, o que também deverá ser comprovado no mesmo prazo acima.

     Xambrê-PR, 22 de fevereiro de 2024.

Mario Augusto Drago de Lucena

Promotor de Justiça
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MARIO AUGUSTO 
DRAGO DE 
LUCENA
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sÚmUlA DE PEDIDo DA AUToRIZAÇÃo AmBIEnTAl
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI (76.247.352/0001-08) torna público que requereu ao IAT - 
Instituto Água e Terra, a AA – AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, para a adequação de 6.000,00 metros 
da estrada Rural para Brasilândia, localizada no Município de Alto Piquiri-Pr.

sÚmUlA DE PEDIDo DA lAs – lIcEnÇA
AmBIEnTAl sImPlIFIcADA

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI (76.247.352/0001-08) torna público que requereu ao IAT - 
Instituto Água e Terra, a LAS – LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para a adequação de 
8.000,00 metros da Estrada para Saltinho do Oeste, localizada no Município de Alto Piquiri-Pr.

sÚmUlA DE REQUERImEnTo DE lIcEnÇA PRÉVIA
DISK ENTULHO TERRA BRASIL LTDA torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Licença Prévia para Transbordo de Resid́uos Sólidos a ser implantada no Lote E, Gleba 
12-Jaborandy, Colônia Núcleo Cruzeiro, Umuarama-PR.

câmARA mUnIcIPAl DE AlTônIA
Estado do Paraná
ATO DA MESA 004/2024
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na Lei 8.666/2023.
RESOLVE:
Homologar  a TOMADA DE PREÇOS 002/2023, para Contratação de empresa ou instituição 
especializada para a prestação de serviços de planejamento, organização, realização e 
processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, 
referentes à realização de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes 
até o momento da confecção do edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o 
prazo de validade do concurso público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades 
da câmara municipal de vereadores, com a empresa.
Figura como Vencedor do Certame a Empresa MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS 
E PROJETOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 36.724.925/0001-22, com sede à Rua Sinop, 631, 
CEP 87.560-000, na Cidade de Iporã, estado do Paraná, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais).
   Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 01.001.010310
001.2.001.3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2024.
LAÉRCIO ESCOLA
Presidente
ADRIANO DIAS GUEDINE
 Primeiro Secretário

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0041, Lote: 0015  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1794 / 2024 

SEQUENCIA: 79

JANDERSON MENDES SAMPAIO CPF/CNPJ:  01818788101
CADASTRO: 4206600 QUADRA:  0041 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  79  / 1794 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JANDERSON MENDES SAMPAIO    CPF/CNPJ: 01818788101

ENDEREÇO: RUA ADROALDO PIZINNI, Nº 241 , JARDIM INDEPENDENCIA, DOURADOS-MS, CEP: 79814--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0029  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1808 / 2024 

SEQUENCIA: 20

RENATO DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ:  10857363930
CADASTRO: 6093700 QUADRA:  0017 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1808 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO DE ALMEIDA SILVA    CPF/CNPJ: 10857363930

ENDEREÇO: RUA  PERNAMBUCO, Nº 487 CASA BRANCA, CENTRO, XAMBRE/PR-PR, CEP: 87.53-5.000

PREFEITURA mUnIcIPAl DE BRAsIlânDIA Do sUl
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2024
 O Município de Brasilândia do Sul – PR torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar a Dispensa de Licitação n° 001/2024, 
com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, com objetivo de realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, pelo valor máximo de R$10.207,48 (dez mil duzentos e sete reais e quarenta e oito 
centavos).
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até 18/03/2024 às 17h00min. Os interessados em apresentar proposta, devem 
enviá-las no e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O NÚMERO DA DISPENSA.
Devem ser enviadas juntamente com a proposta, todos os documentos de habilitação exigidos no edital.
Brasilândia do Sul – PR, 12 de março de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE BRAsIlânDIA Do sUl - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 26 de MARÇO de 2024, na Sala de 
Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições da 
Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA NOVA, PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 945717/MAPA.
RECURSOS: MAPA e Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 26 (vinte e seis) de MARÇO DE 2024 (dois mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 11 de março de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
 

 
PORTARIA Nº 045/2024 

 
 

 
 

TORNA SEM EFEITO o ato de 
designação efetuado pela Portaria de n.º 
083/2021, de 25 de janeiro de 2024, e dá 
outras providencias. 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I- TORNAR SEM EFEITO o ato de designação 

efetuado pela Portaria de n.º 083/2021, de 27 de abril de 2021, que designou ELIANA 

APARECIDA CORDEIRO, para exercer a função de secretaria escolar, na Escola 

Municipal Alice Zanella de Souza.  

 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 11 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 
 
PORTARIA Nº 046/2024 

 
 

 
 
Designa a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o disposto da Lei Complementar nº 

059/2019 o art. 42, da seção III, das funções gratificadas, parágrafo I e II . 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Designa a ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES, 

portadora da CI-RG n.º 5.756.267-6 /SSP-PR., inscrita no CPF/MF n.º 965.349.239-04, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo I, para exercer a 

função de secretaria escolar, na Escola Municipal Alice Zanella de Souza, com 

gratificação de 10 % (dez  por cento) do vencimento.  

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, seus efeitos a partir de 11 de março de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 Paço Municipal, aos 11 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
Alex Antônio Cavalcante  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 047/2024. 

 
 

 
Designa a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o disposto da Lei Complementar nº 

059/2019 o art. 42, da seção III, das funções gratificadas, parágrafo I e II. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Designa a ELIANA APARECIDA CORDEIRO, 

portadora da CI-RG n.º 7.231.881-1 /SSP-PR., inscrita no CPF/MF n.º 021.538.949-21, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo I, para exercer a 

função de secretaria escolar, na Escola Municipal Nair dos Santos e do Centro 

Municipal Irmão Menor, com gratificação de 10 % (dez  por cento) do vencimento para 

cada estabelecimento de ensino e coordenadora Municipal do Bolsa Família na 

educação, coordenadora Municipal do Sistema de Gestão do Transporte Escolar – 

SIGET e executora e leitora do Sistema Estadual de Registro Escolar  - SERE, com 

gratificação de 20 % (vinte por cento),  totalizando 30% (Trinta  por cento).  

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, seus efeitos a partir de 11 de março de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 11 de março de 2024. 
 

 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0029, Lote: 023A  - ZONA 6 - 

N.º: 2051  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1809 / 2024 

SEQUENCIA: 6

ESPÓLIO DE OSMAR BORGES PEREIRA CPF/CNPJ:  24246034215
CADASTRO: 677300 QUADRA:  0029 LOTE:  023A

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  2051 CEP:  87504000

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1809 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE OSMAR BORGES PEREIRA    CPF/CNPJ: 24246034215

ENDEREÇO: AV AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2051 CEP.:   87503000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0029, Lote: 023B  - ZONA 6 - 

N.º: 2051  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1809 / 2024 

SEQUENCIA: 7

ESPÓLIO DE ALICE ALVES PEREIRA CPF/CNPJ:  24246042234
CADASTRO: 677350 QUADRA:  0029 LOTE:  023B

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  2051 CEP:  87504000

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1809 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ALICE ALVES PEREIRA    CPF/CNPJ: 24246042234

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2051 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 003A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1809 / 2024 

SEQUENCIA: 38

MARIO OKABAYASHI CPF/CNPJ:  69548749904
CADASTRO: 4399100 QUADRA:  0011 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA ROQUE FERNANDES DE REZENDE,  S/Nº CEP:  87508668

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1809 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO OKABAYASHI    CPF/CNPJ: 69548749904

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5461 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 005A  - JARDIM 

ARAUCARIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1811 / 2024 

SEQUENCIA: 21

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 4058700 QUADRA:  0003 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA BAURU,  S/Nº CEP:  87505530

BAIRRO:  JARDIM ARAUCARIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1811 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO    CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 , ZONA 3, -, CEP: 87502-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 005B  - JARDIM 

ARAUCARIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1811 / 2024 

SEQUENCIA: 22

MORENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA CPF/CNPJ:  00949788000187
CADASTRO: 4058800 QUADRA:  0003 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA BAURU,  S/Nº CEP:  87505530

BAIRRO:  JARDIM ARAUCARIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1811 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MORENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA    CPF/CNPJ: 00949788000187

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 , ZONA 3, umuarama-PR, CEP: 87502--200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1811 / 2024 

SEQUENCIA: 24

HERALDO SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27462843838
CADASTRO: 4449100 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANANIAS PIO TEIXEIRA,  S/Nº CEP:  87504689

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1811 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HERALDO SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27462843838

ENDEREÇO: RUA  SERGIO  ZANATTO, Nº 3883 , JARDIM INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.005

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0001  - JARDIM 

FLAMBOYANT - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1812 / 2024 

SEQUENCIA: 11

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 3759800 QUADRA:  0002 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87505030

BAIRRO:  JARDIM FLAMBOYANT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1812 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO    CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0003  - JARDIM 

FLAMBOYANT - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1812 / 2024 

SEQUENCIA: 13

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 3760000 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87505030

BAIRRO:  JARDIM FLAMBOYANT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1812 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO    CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUCA, Nº 3872 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0009  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: 3975  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1812 / 2024 

SEQUENCIA: 15

HERALDO SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27462843838
CADASTRO: 3806500 QUADRA:  0005 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO ORSI,  3975 CEP:  87504706

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1812 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HERALDO SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27462843838

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO, Nº 3883 , JARDIM INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.005

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 014C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1812 / 2024 

SEQUENCIA: 31

JHON LENON COELHO VAZ CPF/CNPJ:  08409911930
CADASTRO: 4655730 QUADRA:  0008 LOTE:  014C

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1812 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JHON LENON COELHO VAZ    CPF/CNPJ: 08409911930

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, Nº 3311 , JARDIM CAMPO BELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 005B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1812 / 2024 

SEQUENCIA: 41

MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  09274636954
CADASTRO: 4657310 QUADRA:  0010 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1812 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 09274636954

ENDEREÇO: RUA FILIPINAS, Nº 2226 CEP.:   87507420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0023  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1813 / 2024 

SEQUENCIA: 5

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3148100 QUADRA:  0017 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  S/Nº CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1813 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0029  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4507  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1813 / 2024 

SEQUENCIA: 6

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3148700 QUADRA:  0017 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4507 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1813 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 1/24
EDITAL N° 11/24
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração 
pretende realizar a dispensa de licitação para a Contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviço contínuo, Telefônico Fixo Comodato – 
STFC (com portabilidade numérica), Fixo-fixo - Local - ligações ilimitadas Ligações 
Longa Distância Nacional - LDN - ligações ilimitadas Ligações Móvel Local - 
ligações ilimitadas Ligações Móvel Nacional - ligações ilimitadas, para atender as 
necessidades da administração do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 19/03/2024.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos de habilitação.
 Cafezal do Sul – PR, 12 de Março de 2024.
Kátia Silva Trives
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 13 de março de 2024b4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0031  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4521  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1813 / 2024 

SEQUENCIA: 7

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3148900 QUADRA:  0017 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4521 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1813 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1813 / 2024 

SEQUENCIA: 15

HERALDO SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27462843838
CADASTRO: 4449100 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANANIAS PIO TEIXEIRA,  S/Nº CEP:  87504689

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1813 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HERALDO SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27462843838

ENDEREÇO: RUA  SERGIO  ZANATTO, Nº 3883 , JARDIM INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.005

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0035  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4270  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1813 / 2024 

SEQUENCIA: 8

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3149300 QUADRA:  0017 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA DOS LIZIANTOS,  4270 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1813 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1620 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 020A  - ZONA 3 - 

N.º: 5036  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1814 / 2024 

SEQUENCIA: 2

CLAUDEMIR REZENDE CPF/CNPJ:  69576858968
CADASTRO: 322010 QUADRA:  0019 LOTE:  020A

ENDEREÇO: RUA BELEM,  5036 CEP:  87502120

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1814 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDEMIR REZENDE    CPF/CNPJ: 69576858968

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5036 , ZONA-03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0001  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1814 / 2024 

SEQUENCIA: 8

MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME CPF/CNPJ:  09033760000170
CADASTRO: 4906800 QUADRA:  0013 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87504830

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1814 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME    CPF/CNPJ: 09033760000170

ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, Nº 2283 APTO 02, JARDIM PARAIZO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0002  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1814 / 2024 

SEQUENCIA: 9

SUELLEN NATALI TINELLI ROCHA CPF/CNPJ:  01048991903
CADASTRO: 4909300 QUADRA:  0018 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87504832

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1814 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SUELLEN NATALI TINELLI ROCHA    CPF/CNPJ: 01048991903

ENDEREÇO: RUA ANDERSON SANTOS SIQUEIRA, Nº 3176 , JD CRUZEIRO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--590

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 005B  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  - Nº 5-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 6

BRUNA THAIS SOARES LIMA CARDOSO CPF/CNPJ:  09548294923
CADASTRO: 6657520 QUADRA:  0001 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 5-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNA THAIS SOARES LIMA CARDOSO    CPF/CNPJ: 09548294923

ENDEREÇO: RUA  DAS HORTENCIAS, Nº 4438 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.490

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 024A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N  - Nº 24-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 12

DURIVE SANTOS FURTUOSO CPF/CNPJ:  01513464965
CADASTRO: 6657930 QUADRA:  0001 LOTE:  024A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 24-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DURIVE SANTOS FURTUOSO    CPF/CNPJ: 01513464965

ENDEREÇO: RUA  TOMAS  ANTONIO GONZAGA, Nº 3792 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 011B  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  - N° 11-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/21, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

Nºs 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20 E 21.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 20

MARCELO DA SILVA BARBOSA CPF/CNPJ:  05587070921
CADASTRO: 6659523 QUADRA:  0002 LOTE:  011B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: N° 11-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/21, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20 E 21.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO DA SILVA BARBOSA    CPF/CNPJ: 05587070921

ENDEREÇO: RUA DOZE DE OUTUBRO, Nº 3368 , CONJUNTO RES.VINTE E OITO DE OUTUBRO, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 001B  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º 1 - B ,  D A  S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 32

BRUNO HENRIQUE MENDONÇA DE SOUZA CPF/CNPJ:  08314735922
CADASTRO: 6666830 QUADRA:  0005 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº1-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNO HENRIQUE MENDONÇA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 08314735922

ENDEREÇO: RUA  FLORIANOPOLIS, Nº 5280 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 002B  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º 2 - B ,  D A  S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 33

CARLOS EDUARDO BARBOSA CPF/CNPJ:  04009994983
CADASTRO: 6666850 QUADRA:  0005 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº2-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS EDUARDO BARBOSA    CPF/CNPJ: 04009994983

ENDEREÇO: RUA PROJETADA  M, Nº 410 , JARDIM OURO VERDE III, SARANDI/PR-PR, CEP: 87.11-4.176

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 003A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º:  - Nº 3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 2,3,4,5,6,7.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 42

MARCOS PAULO WENCESLAU DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  08104003917
CADASTRO: 6668340 QUADRA:  0007 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2,3,4,5,6,7.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS PAULO WENCESLAU DE ALMEIDA    CPF/CNPJ: 08104003917

ENDEREÇO: RUA JOÃO MERETKA NETO, Nº 3383 CEP.:   87511008 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 001A  - PARQUE 

ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1821 / 2024 

SEQUENCIA: 43

GISELE DO NASCIMENTO SALTON CPF/CNPJ:  30001299875
CADASTRO: 6670220 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1821 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GISELE DO NASCIMENTO SALTON    CPF/CNPJ: 30001299875

ENDEREÇO: RUA  PORTO  ALEGRE, Nº 4645 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0009  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1823 / 2024 

SEQUENCIA: 19

GUILHERMINA BECEGATTO ALVES CPF/CNPJ:  03318860905
CADASTRO: 4286700 QUADRA:  0005 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1823 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERMINA BECEGATTO ALVES    CPF/CNPJ: 03318860905

ENDEREÇO: R PADRE JOAO MARIA DANIEL, Nº 2123 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0006  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1823 / 2024 

SEQUENCIA: 29

VITOR HUGO THOMAZ CPF/CNPJ:  05819650948
CADASTRO: 4308500 QUADRA:  0017 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1823 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VITOR HUGO THOMAZ    CPF/CNPJ: 05819650948

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 4522 ED MARQUES LAFAYETTI AP 301, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0017  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1823 / 2024 

SEQUENCIA: 33

ANA CARLA BIELA GOMES CPF/CNPJ:  07282515905
CADASTRO: 4309600 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1823 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CARLA BIELA GOMES    CPF/CNPJ: 07282515905

ENDEREÇO: RUA IRMÃ THAIS, Nº 4368 , ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--640
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0031  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1823 / 2024 

SEQUENCIA: 43

ELVES CASTANHO DA SILVA CPF/CNPJ:  69603308900
CADASTRO: 4313100 QUADRA:  0018 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1823 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELVES CASTANHO DA SILVA    CPF/CNPJ: 69603308900

ENDEREÇO: RUA COPACABANA, Nº 3185 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-145

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE 

SAN REMO 2 PARTE - N.º: 2579  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1825 / 2024 

SEQUENCIA: 1

 JOSE ANTONIO RIBEIRO E OUTROS CPF/CNPJ:  50789767953
CADASTRO: 1301800 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS,  2579 CEP:  87506400

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO 2 PARTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1825 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

 JOSE ANTONIO RIBEIRO E OUTROS    CPF/CNPJ: 50789767953

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2579 CEP.:   87506400 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 016B  - PARQUE 

DANIELLE - N.º: 2530  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1825 / 2024 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE EMA CARRARO NETTO CPF/CNPJ:  16861477915
CADASTRO: 1366950 QUADRA:  0017 LOTE:  016B

ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MARIA DANIEL,  2530 CEP:  87506410

BAIRRO:  PARQUE DANIELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1825 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE EMA CARRARO NETTO    CPF/CNPJ: 16861477915

ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MARIA DANIEL, Nº 635 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 001C  - JARDIM 

ARAXA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1825 / 2024 

SEQUENCIA: 8

GVA ADMINISTRADORA LTDA ME CPF/CNPJ:  11641535000168
CADASTRO: 4274030 QUADRA:  0004 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA CELIA MARIA OLMEDO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1825 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GVA ADMINISTRADORA LTDA ME    CPF/CNPJ: 11641535000168

ENDEREÇO: RUA CELIA MARIA OLMEDO, Nº S/N CEP.:   87503200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0019  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1825 / 2024 

SEQUENCIA: 30

HUGO LEONARDO ZECHIN CPF/CNPJ:  02700378962
CADASTRO: 5705000 QUADRA:  0005 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87510710

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1825 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HUGO LEONARDO ZECHIN    CPF/CNPJ: 02700378962

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 2690 , JD. TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1825 / 2024 

SEQUENCIA: 65

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1825 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSIELLY FARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04898468900

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0012  - PARQUE 

SAN REMO 2 PARTE - N.º: 2291  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 5

ROMERO POZZOBON & CIA LTDA CPF/CNPJ:  77353092000118
CADASTRO: 1302300 QUADRA:  0012 LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS,  2291 CEP:  87506400

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO 2 PARTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROMERO POZZOBON & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 77353092000118

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 2264 CEP.:   87506390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 002B  - JARDIM 

ORIENTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 9

ALISSON SCAPOLAN CPF/CNPJ:  03558721969
CADASTRO: 4051620 QUADRA:  0009 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 2B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALISSON SCAPOLAN    CPF/CNPJ: 03558721969

ENDEREÇO: RUA ORLANDO NAVAQUI, Nº 2311 , PARQUE VITORIA REGIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-465

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 003A  - JARDIM 

ORIENTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 10

DIEGO GONÇALVES MORATA CPF/CNPJ:  35485929885
CADASTRO: 4052900 QUADRA:  0011 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO GONÇALVES MORATA    CPF/CNPJ: 35485929885

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1309 , JARDIM CANADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87505-170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0041, Lote: 0021  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 13

MARIA CLEMENTE CPF/CNPJ:  88479994991
CADASTRO: 4207200 QUADRA:  0041 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA CLEMENTE    CPF/CNPJ: 88479994991

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CENTRO CIVICO, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 020A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 18

JULIO CESAR GAZOLA CPF/CNPJ:  88510620997
CADASTRO: 4241210 QUADRA:  0002 LOTE:  020A

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JULIO CESAR GAZOLA    CPF/CNPJ: 88510620997

ENDEREÇO: RUA RAUL DESTRO, Nº 3909 , JARDIM PARIS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509-645

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 021B  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 19

ANDERSON FLAVIO PEGUIM CPF/CNPJ:  00490368905
CADASTRO: 4241320 QUADRA:  0002 LOTE:  021B

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON FLAVIO PEGUIM    CPF/CNPJ: 00490368905

ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO MARIA DANIEL, Nº 1929 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 022A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 20

VERGINIA APARECIDA NEVES CPF/CNPJ:  38935759953
CADASTRO: 4241410 QUADRA:  0002 LOTE:  022A

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VERGINIA APARECIDA NEVES    CPF/CNPJ: 38935759953

ENDEREÇO: RUA HENRIQUE JOAQUIM RIBEIRO, Nº 772 , SANTA FELICIDADE, CURITIBA-PR, CEP: 

82015--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 002B  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 21

SONIA MARIA  AREDES NOVAES DE CASTRO CPF/CNPJ:  03708193903
CADASTRO: 4242320 QUADRA:  0005 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SONIA MARIA  AREDES NOVAES DE CASTRO    CPF/CNPJ: 03708193903

ENDEREÇO: RUA: GERALDO OLMEDO, Nº 3826 , JARDIM CIMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--791

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 007A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - N° 07-A, DA ALTERAÇÃO DO LOTE N° 07

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 23

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  02484398000104
CADASTRO: 4242810 QUADRA:  0005 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: N° 07-A, DA ALTERAÇÃO DO LOTE N° 07

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 02484398000104

ENDEREÇO: PCA DA BIBLIA, Nº 3644 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-055

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 006E  - JARDIM 

LOPES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 28

LUIZ GILBERTO CANDIDO CPF/CNPJ:  80485774968
CADASTRO: 4427880 QUADRA:  0002 LOTE:  006E

ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  JARDIM LOPES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ GILBERTO CANDIDO    CPF/CNPJ: 80485774968

ENDEREÇO: RUA DAS MISSOES, Nº 2863 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--430
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 001A  - JARDIM 

DAS GARÇAS 2 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 30

AMAMIA & BRITO LTDA CPF/CNPJ:  11415884000161
CADASTRO: 5334710 QUADRA:  0002 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA NAVEGANTES,  S/Nº CEP:  87508519

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 2 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AMAMIA & BRITO LTDA    CPF/CNPJ: 11415884000161

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº 3886 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0024  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 38

DALVA COSTA FARIAS CPF/CNPJ:  35762209172
CADASTRO: 6080200 QUADRA:  0012 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,   CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DALVA COSTA FARIAS    CPF/CNPJ: 35762209172

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN, Nº 3607 CEP.:   87510691 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0034  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 46

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6546700 QUADRA:  0008 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0035  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 47

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6546800 QUADRA:  0008 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0036  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 48

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6546900 QUADRA:  0008 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0038  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 49

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6547100 QUADRA:  0008 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0039  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 50

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6547200 QUADRA:  0008 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0042  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 53

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6547500 QUADRA:  0008 LOTE:  0042

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 54

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6548700 QUADRA:  0009 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0014  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 57

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6549300 QUADRA:  0009 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0015  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 58

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6549400 QUADRA:  0009 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0016  - PARQUE 

RESIDENCIAL ROMA - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1826 / 2024 

SEQUENCIA: 59

LOTEADORA BOIS LTDA - ME CPF/CNPJ:  26064889000164
CADASTRO: 6549500 QUADRA:  0009 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ROMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1826 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA BOIS LTDA - ME    CPF/CNPJ: 26064889000164

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 15-S ANEXO GLEBA 12-JABORANDI

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0010  - ZONA 1 - N.º: 

3132  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 1

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO CPF/CNPJ:  84375930934
CADASTRO: 47000 QUADRA:  0020 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PIUNA,  3132 CEP:  87501050

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO    CPF/CNPJ: 84375930934

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3334 , ZONA 1-A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0003  - PARQUE 

VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 15

FERNANDO CASTELETO NETO CPF/CNPJ:  22089963808
CADASTRO: 3391400 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87506215

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CASTELETO NETO    CPF/CNPJ: 22089963808

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, Nº 5020 SALA COMERCIAL - FERNANDO CORRETOR DE 

IMÓVEIS, ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0009  - PARQUE 

VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 16

MAICON TELLES CHAVES CPF/CNPJ:  01333006179
CADASTRO: 3392500 QUADRA:  0007 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO,  S/Nº CEP:  87506470

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MAICON TELLES CHAVES    CPF/CNPJ: 01333006179

ENDEREÇO: AVENIDA FLÓRIDA, Nº 4561 ALDEMIR CORRETOR DE IMÓVEIS, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 003A  - JARDIM 

NOVO MILENIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 19

EDNA MARIA CARLOS CPF/CNPJ:  00364802901
CADASTRO: 3708200 QUADRA:  0001 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA IRMÃ DOROTHY,  S/Nº CEP:  87508377

BAIRRO:  JARDIM NOVO MILENIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDNA MARIA CARLOS    CPF/CNPJ: 00364802901

ENDEREÇO: RUA NOSSA SRA APARECIDA, Nº 2693 CASA, JARDIM INDEPENDENCIA, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87508--095
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 002A  - JARDIM 

NOVO MILENIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 21

GILMAR GODINHO PINTO CPF/CNPJ:  02349638910
CADASTRO: 3714800 QUADRA:  0007 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA IRMÃ DOROTHY,  S/Nº CEP:  87508377

BAIRRO:  JARDIM NOVO MILENIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR GODINHO PINTO    CPF/CNPJ: 02349638910

ENDEREÇO: RUA OURO BRANCO, Nº 1654 , CONJ. OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-265

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000D, Lote: 003C  - JARDIM 

IPE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 29

WILLYANS PROENCA BERGAMO CPF/CNPJ:  03646164905
CADASTRO: 4382370 QUADRA:  000D LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILLYANS PROENCA BERGAMO    CPF/CNPJ: 03646164905

ENDEREÇO: AV APAUCARANA, Nº 3377 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000B, Lote: 007C  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1827 / 2024 

SEQUENCIA: 32

ABIMAEL DOS SANTOS CPF/CNPJ:  03569623858
CADASTRO: 4689270 QUADRA:  000B LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1827 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ABIMAEL DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 03569623858

ENDEREÇO: RUA RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4121 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0A28  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º: 1352  - DA ALTERAÇÃO DO LOTE "A", DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 01 A 46

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1828 / 2024 

SEQUENCIA: 11

LUCAS  DA SILVA  MARQUES CPF/CNPJ:  09774403975
CADASTRO: 6195800 QUADRA:  0021 LOTE:  0A28

ENDEREÇO: RUA PROJETADA M * PARQUE COLINA VERDE,  1352 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: DA ALTERAÇÃO DO LOTE "A", DA 

ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 01 A 46

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1828 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS  DA SILVA  MARQUES    CPF/CNPJ: 09774403975

ENDEREÇO: RUA ODILON  PEREIRA, Nº 2081 , JARDIM DAS GARÇAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.712

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0A30  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º: 1370  - DA ALTERAÇÃO DO LOTE "A", DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 01 A 46

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1828 / 2024 

SEQUENCIA: 13

RODRIGO SOARES DE LIMA CPF/CNPJ:  09548167905
CADASTRO: 6196000 QUADRA:  0021 LOTE:  0A30

ENDEREÇO: RUA PROJETADA M * PARQUE COLINA VERDE,  1370 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: DA ALTERAÇÃO DO LOTE "A", DA 

ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 01 A 46

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1828 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO SOARES DE LIMA    CPF/CNPJ: 09548167905

ENDEREÇO: RUA DOS PEDREIROS, Nº 2039 , PARQUE 1° DE MAIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.760

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0007  - PARQUE 

DOM BOSCO - N.º: 2203  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1831 / 2024 

SEQUENCIA: 4

MATEUS MARQUES XAVIER CPF/CNPJ:  22152559860
CADASTRO: 1286400 QUADRA:  0019 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DOM PATRICIO,  2203 CEP:  87505480

BAIRRO:  PARQUE DOM BOSCO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1831 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MATEUS MARQUES XAVIER    CPF/CNPJ: 22152559860

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 4693 CEP.:   87504040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 002B  - JARDIM 

CANADA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1831 / 2024 

SEQUENCIA: 12

JOAO RAFAEL BELLIDO CPF/CNPJ:  07497235990
CADASTRO: 2675250 QUADRA:  0007 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE,  S/Nº CEP:  87505235

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1831 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO RAFAEL BELLIDO    CPF/CNPJ: 07497235990

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE, Nº S/N CEP.:   87505235 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0019  - JARDIM 

IMPERIAL I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1831 / 2024 

SEQUENCIA: 15

LUPECINIO R  GARBIN CPF/CNPJ:  02375779924
CADASTRO: 3449200 QUADRA:  0002 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES,  S/Nº CEP:  87505510

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1831 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUPECINIO R  GARBIN    CPF/CNPJ: 02375779924

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1640 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIAL OLINDA RESIDENCIA 03

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 018A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1831 / 2024 

SEQUENCIA: 16

AILTON DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ:  04251699955
CADASTRO: 4656110 QUADRA:  0008 LOTE:  018A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1831 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AILTON DA SILVA RODRIGUES    CPF/CNPJ: 04251699955

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 4017 , PQ DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--480

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1831 / 2024 

SEQUENCIA: 17

DOUGLAS DIEGO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  40801237874
CADASTRO: 4660500 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1831 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOUGLAS DIEGO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 40801237874

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4200 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 026B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - LOTE Nº26-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE 26

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1833 / 2024 

SEQUENCIA: 4

JOAO CARLOS THOME CPF/CNPJ:  78218071920
CADASTRO: 4758420 QUADRA:  0009 LOTE:  026B

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO,  S/Nº CEP:  87511006

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: LOTE Nº26-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE 26

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1833 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO CARLOS THOME    CPF/CNPJ: 78218071920

ENDEREÇO: RUA DO PERIMETRO, Nº 2929 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0057  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1835 / 2024 

SEQUENCIA: 14

IZABELA  REGINA AZEVEDO OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04414487200
CADASTRO: 5086400 QUADRA:  0021 LOTE:  0057

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1835 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IZABELA  REGINA AZEVEDO OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 04414487200

ENDEREÇO: RUA  SAO MATEUS, Nº 6219 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0058  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1835 / 2024 

SEQUENCIA: 15

GIOVANA PELLARIGO GABARRON CPF/CNPJ:  07326035954
CADASTRO: 5086500 QUADRA:  0021 LOTE:  0058

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1835 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GIOVANA PELLARIGO GABARRON    CPF/CNPJ: 07326035954

ENDEREÇO: MIGUEL ANGELO REMOR, Nº 2537 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: C 3/6  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - Nº C 3/6, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3/6 B-F, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES Nºs 3/6-B, 3/6-C. 3/6-D, 3/6-E, 3/6-F, TODOS DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3/6, ESTE DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 3,4,5 e 6

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1835 / 2024 

SEQUENCIA: 21

A PEREIRA FUNDACOES ME CPF/CNPJ:  22288347000114
CADASTRO: 5307183 QUADRA:  0013 LOTE:  C 3/6

ENDEREÇO: RUA MARLI TERESINHA MARCONDES,  S/Nº CEP:  87511128

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: Nº C 3/6, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3/6 

B-F, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 3/6-B, 3/6-C. 3/6-D, 3/6-E, 3/6-F, TODOS DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 3/6, 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1835 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

A PEREIRA FUNDACOES ME    CPF/CNPJ: 22288347000114

ENDEREÇO: RUA  NATAL, Nº 3030 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 018B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1835 / 2024 

SEQUENCIA: 24

DENISE DUTRA DE ORNELAS CPF/CNPJ:  00865781974
CADASTRO: 5308320 QUADRA:  0013 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA TAMIO KONDO,  S/Nº CEP:  87511130

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1835 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DENISE DUTRA DE ORNELAS    CPF/CNPJ: 00865781974

ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 5200 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0003  - ZONA 2 - N.º: 

4672  - ZONA 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1836 / 2024 

SEQUENCIA: 4

CARLOS MAURO CERCI CPF/CNPJ:  05771617920
CADASTRO: 185000 QUADRA:  0001 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS,  4672 CEP:  87502020

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: ZONA 2

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1836 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS MAURO CERCI    CPF/CNPJ: 05771617920

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4672 , ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--020
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 17 E 18  - ZONA 3 - 

N.º: 4846  - LOTES 17 E 18

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1836 / 2024 

SEQUENCIA: 7

ESPOLIO DE TERCIO BASTOS MELLO CPF/CNPJ:  10968474934
CADASTRO: 294800 QUADRA:  0007 LOTE:  17 E 18

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO,  4846 CEP:  87502010

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: LOTES 17 E 18

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1836 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO DE TERCIO BASTOS MELLO    CPF/CNPJ: 10968474934

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4111 AP 1404, EDIFICO CANADA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0010  - JARDIM 

TANGARA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1836 / 2024 

SEQUENCIA: 9

FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS CORREIA CPF/CNPJ:  33082694810
CADASTRO: 911630 QUADRA:  0009 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE,  S/Nº CEP:  87501510

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1836 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS CORREIA    CPF/CNPJ: 33082694810

ENDEREÇO: RUA POTINGA, Nº 194 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR-PR, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0013  - JARDIM 

COLORADO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1837 / 2024 

SEQUENCIA: 1

LEONARDO PALOZI BENITEZ CPF/CNPJ:  04092695900
CADASTRO: 5664300 QUADRA:  0012 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA YOSHIE KABAYASHI,  S/Nº CEP:  87506722

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 11 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1837 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEONARDO PALOZI BENITEZ    CPF/CNPJ: 04092695900

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM TAVORA, Nº 1946 CEP.:   87508227 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

VELEIROS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 8

LEANDRO VIGNOTO CPF/CNPJ:  04142654918
CADASTRO: 3781700 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DOS PAMPAS,  S/Nº CEP:  87505020

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEANDRO VIGNOTO    CPF/CNPJ: 04142654918

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, Nº 3663 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 00A3  - JARDIM 

IBIZA - N.º: S/Nº  - DA SUB DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1 E 2/3-A, ESTE DA SUB DO LOTE 

2/3, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 2 E 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 11

E. SEVIGNANI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  17617616000109
CADASTRO: 3830613 QUADRA:  0001 LOTE:  00A3

ENDEREÇO: AV ROTARY,  S/Nº CEP:  87505030

BAIRRO:  JARDIM IBIZA COMPLEMENTO: DA SUB DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1 E 

2/3-A, ESTE DA SUB DO LOTE 2/3, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 2 E 3

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

E. SEVIGNANI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 17617616000109

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3546 CASA, CENTRO, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0016  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 18

MARLENE CAROLINO MARTINEZ ZARDO CPF/CNPJ:  32863632949
CADASTRO: 5025900 QUADRA:  0009 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARLENE CAROLINO MARTINEZ ZARDO    CPF/CNPJ: 32863632949

ENDEREÇO: RUA SÃO MATEUS, Nº 5219 , ZONA V, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87504--080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 002A  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - LOTE 2-A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 19

DORIVALDO FERREIRA CPF/CNPJ:  90411463934
CADASTRO: 5384310 QUADRA:  0002 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO: LOTE 2-A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DORIVALDO FERREIRA    CPF/CNPJ: 90411463934

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5378 APT 202 ED. IPE, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--378

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 002B  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - LOTE 2-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 20

WANDERSON PEIXOTO CPF/CNPJ:  88397459987
CADASTRO: 5384320 QUADRA:  0002 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO: LOTE 2-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANDERSON PEIXOTO    CPF/CNPJ: 88397459987

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4713 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0006  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 23

RICARDO JOVAN GASPARETTO CPF/CNPJ:  04741792900
CADASTRO: 5601800 QUADRA:  0003 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO JOVAN GASPARETTO    CPF/CNPJ: 04741792900

ENDEREÇO: R. CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 1972 , PQ. BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--676

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0015  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 26

DIELLI CAROLINE CAPELLI CPF/CNPJ:  05844063988
CADASTRO: 5602520 QUADRA:  0003 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIELLI CAROLINE CAPELLI    CPF/CNPJ: 05844063988

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4876 CEP.:   87502090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 006A  - PARQUE 

ONIX - N.º: 1273  - N° 6-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 6

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1841 / 2024 

SEQUENCIA: 30

R. ZANATTO LTDA CPF/CNPJ:  17988648000110
CADASTRO: 5845610 QUADRA:  0015 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO TEIXEIRA DE MORAIS,  1273 CEP:  87511227

BAIRRO:  PARQUE ONIX COMPLEMENTO: N° 6-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 6

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1841 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

R. ZANATTO LTDA    CPF/CNPJ: 17988648000110

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3653 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: A-2-AREM/2  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE 

A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1842 / 2024 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA CPF/CNPJ:  30523761953
CADASTRO: 884905 QUADRA:  0000 LOTE:  A-2-AREM/2

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA,  S/Nº CEP:  87504580

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE 

A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1842 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA    CPF/CNPJ: 30523761953

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5687 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0010  - JARDIM 

SOCIAL - N.º: 4947/4951  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1842 / 2024 

SEQUENCIA: 2

MARCOS DE PAULA BORGES CPF/CNPJ:  44604416915
CADASTRO: 939500 QUADRA:  0005 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN,  4947/4951 CEP:  87506000

BAIRRO:  JARDIM SOCIAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1842 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS DE PAULA BORGES    CPF/CNPJ: 44604416915

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 2265 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 01R1  - ZONA 2 - 

N.º: 4978  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1843 / 2024 

SEQUENCIA: 1

ANDRE LUIZ FACCHINI CPF/CNPJ:  01941711910
CADASTRO: 206500 QUADRA:  0014 LOTE:  01R1

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO,  4978 CEP:  87501370

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1843 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDRE LUIZ FACCHINI    CPF/CNPJ: 01941711910

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4978 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0042, Lote: 0013  - ZONA 2 - N.º: 

5547  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1843 / 2024 

SEQUENCIA: 2

SEBASTIANA BITENCOURT GIACOMINI CPF/CNPJ:  52735052915
CADASTRO: 255400 QUADRA:  0042 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS,  5547 CEP:  87501410

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1843 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SEBASTIANA BITENCOURT GIACOMINI    CPF/CNPJ: 52735052915

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 AP. 204 ED. RAGIOTO, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501-320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0089, Lote: 0010  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: 4044  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 3

GABRIEL RIBEIRO RAMOS CPF/CNPJ:  12670422900
CADASTRO: 1348000 QUADRA:  0089 LOTE:  0010

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS,  4044 CEP:  87502330

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GABRIEL RIBEIRO RAMOS    CPF/CNPJ: 12670422900

ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 5095 CEP.:   87503200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0023  - JARDIM 

SAO CRISTOVAO - N.º: 2419  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 4

 ESPOLIO DE MILTON MAURICIO BELONI CPF/CNPJ:  27734030963
CADASTRO: 1458100 QUADRA:  0009 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO,  2419 CEP:  87507250

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

 ESPOLIO DE MILTON MAURICIO BELONI    CPF/CNPJ: 27734030963

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTÔNIO, Nº 2419 , SÃO CRISTOVÃO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0006  - JARDIM 

SAO CRISTOVAO - N.º: 2400  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 5

LUIZ ROBERTO ANGELO CPF/CNPJ:  52740340982
CADASTRO: 1460800 QUADRA:  0011 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO,  2400 CEP:  87507250

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ ROBERTO ANGELO    CPF/CNPJ: 52740340982

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, Nº 2400 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0012  - JARDIM 

SAO CRISTOVAO - N.º: 2302  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 6

CECILIA PEREIRA LEITE DE JESUS CPF/CNPJ:  42443490904
CADASTRO: 1465400 QUADRA:  0013 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA,  2302 CEP:  87507260

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CECILIA PEREIRA LEITE DE JESUS    CPF/CNPJ: 42443490904

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, Nº 2302 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - CONJ R 

OURO PRETO - N.º: 2344  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 8

SIMONE MARTINS PEREIRA CPF/CNPJ:  00971805997
CADASTRO: 2555400 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA CANDIDO PORTINARI,  2344 CEP:  87504596

BAIRRO:  CONJ R OURO PRETO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIMONE MARTINS PEREIRA    CPF/CNPJ: 00971805997

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 3170 , PRAÇA ANCHIETA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 0002  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 11

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE CPF/CNPJ:  56599714900
CADASTRO: 3337000 QUADRA:  0024 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504675

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE    CPF/CNPJ: 56599714900

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 4799 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0021  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 2

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5149700 QUADRA:  0007 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 7

FABIO WILLIAM PIOVESAN CPF/CNPJ:  03574527985
CADASTRO: 5152700 QUADRA:  0009 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO WILLIAM PIOVESAN    CPF/CNPJ: 03574527985

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA, Nº 2689 , JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--580

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 13

CEZAR LUIZ CENI CPF/CNPJ:  47039957949
CADASTRO: 5164200 QUADRA:  0012 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CEZAR LUIZ CENI    CPF/CNPJ: 47039957949

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FELIPE TOSTA, Nº 2225 , RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87504--744

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 16

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5170800 QUADRA:  0013 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 19

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5183000 QUADRA:  0016 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 24

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5185500 QUADRA:  0017 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0026  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 28

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5190200 QUADRA:  0018 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 36

ALAN ELDER SKIBA CPF/CNPJ:  02765525986
CADASTRO: 5217000 QUADRA:  0024 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  000 CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALAN ELDER SKIBA    CPF/CNPJ: 02765525986

ENDEREÇO: RUA  MONTES CLAROS, Nº 1635 , JARDIM TAMOYO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 41

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5223300 QUADRA:  0026 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0030, Lote: 0017  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 51

CARLA REGINA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  07036734914
CADASTRO: 5273800 QUADRA:  0030 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLA REGINA DA SILVA SOUZA    CPF/CNPJ: 07036734914

ENDEREÇO: RUA  DAS PALMEIRAS, Nº 3066 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.480

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0031, Lote: 001A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 54

LETICIA PEREIRA CPF/CNPJ:  09343618948
CADASTRO: 5276810 QUADRA:  0031 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LETICIA PEREIRA    CPF/CNPJ: 09343618948

ENDEREÇO: AV ROLANDIA, Nº 4151 CEP.:   87502170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 13 de março de 2024c2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0020  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 70

SILVIA HELENA LEME CALGARO DA FONSECA CPF/CNPJ:  06280809994
CADASTRO: 5578500 QUADRA:  0007 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVIA HELENA LEME CALGARO DA FONSECA    CPF/CNPJ: 06280809994

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 4868 , JD SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: R 875-06-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0004  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1850 / 2024 

SEQUENCIA: 5

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3944600 QUADRA:  0006 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1850 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: RUA JASMIN, Nº 4063 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509--290

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2360 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCEIDE HELOISA LOUBAK SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 945.981.429-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0009, JARDIM REAL, RUA ANGELO VILLAR, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3945100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2360 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2360 / 2023   CADASTRO: 1-3945100  ZONA: 0009    QUADRA: 0006 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: LUCEIDE HELOISA LOUBAK SOUZA - CPF/CNPJ:  945.981.429-87

ENDEREÇO: RUA PIONEIRO RICHARD DERNER, Nº 346, CEP: 87083690 - JARDIM MONTE REI - MARINGÁ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2312 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LINICKISON DIEGO CASOTO SEBASTIAO, inscrito(a) no CPF Nº. 065.499.829-95, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0044, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI 

IQUEUTI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5225300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2312 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2312 / 2023   CADASTRO: 1-5225300  ZONA: 0010    QUADRA: 0026 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: LINICKISON DIEGO CASOTO SEBASTIAO - CPF/CNPJ:  065.499.829-95

ENDEREÇO: RUA BARCELONA, Nº 4376  - JARDIM LOS ANGELES, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-630

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2313 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDENE SILVA DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 976.510.959-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0040, PQ RES METROPOLITANO, RUA EDEMILTON GERALDO POZZA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5259500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2313 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2313 / 2023   CADASTRO: 1-5259500  ZONA: 0010    QUADRA: 0027 LOTE: 0040  

CONTRIBUINTE: CLAUDENE SILVA DE LIMA - CPF/CNPJ:  976.510.959-87

ENDEREÇO: RUA EMANUEL KANT, Nº 801  - CAPAO RASO, CURITIBA/PR-PR, CEP: 81020-670

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2306 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 28.697.867/0001-67, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0001, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO 

MEGDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5572300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2306 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2306 / 2023   CADASTRO: 1-5572300  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - CPF/CNPJ:  28.697.867/0001-67

ENDEREÇO: AV AYRTON SENNA DA SILVA, Nº 300  - GLEBA FAZENDA PALHANO, LONDRINA-PR, CEP:  8605-0-460

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

110 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO HENRIQUE GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 087.143.029-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra  Lote , ,  , nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Avulso n°. 224479.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 567,40 (Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Avulso Municipal atualizado até 

esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal Tributário

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 110 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   110 / 2024   CADASTRO: 9-224479  ZONA:     QUADRA:  LOTE:   

CONTRIBUINTE: PAULO HENRIQUE GOMES - CPF/CNPJ:  087.143.029-00

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 6022, CEP: 87504060 - ZONA 05 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

275 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SAVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 75.517.383/0001-79, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0061 Lote 6A12, ZONA 3, AV LONDRINA, nº. 3860, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 405900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 275 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   275 / 2024   CADASTRO: 1-405900  ZONA: 0002    QUADRA: 0061 LOTE: 6A12  

CONTRIBUINTE: SAVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CPF/CNPJ:  75.517.383/0001-79

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3860, CEP: 87502250 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

283 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEXANDRA CORRÊA HARADA, inscrito(a) no CPF Nº. 843.750.949-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0001, ZONA 4, RUA FLORIANOPOLIS, nº. 3721, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 462400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 283 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   283 / 2024   CADASTRO: 1-462400  ZONA: 0005    QUADRA: 0023 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ALEXANDRA CORRÊA HARADA - CPF/CNPJ:  843.750.949-15

ENDEREÇO: RUA FLORIANÓPOLIS, Nº 3721  - ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

119 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE JOÃO MARTINS SOBRINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 391.676.909-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0037 Lote 0011, ZONA 4, AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, nº. 6968, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 485700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 119 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   119 / 2024   CADASTRO: 1-485700  ZONA: 0005    QUADRA: 0037 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE JOÃO MARTINS SOBRINHO - CPF/CNPJ:  391.676.909-04

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE, Nº S/N, CEP: 87500000 - JARDIM CANADA II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

269 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI, inscrito(a) no CPF Nº. 350.167.449-04, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0037 Lote 014R, ZONA 4, AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, nº. 6832, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 486100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 269 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   269 / 2024   CADASTRO: 1-486100  ZONA: 0005    QUADRA: 0037 LOTE: 014R  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI - CPF/CNPJ:  350.167.449-04

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6832, CEP: 87500000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

268 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE JOSE FERNANDES, inscrito(a) no CPF Nº. 107.199.209-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0047 Lote 0018, ZONA 4, RUA 13 DE MAIO * ZONA 4, nº. 6339, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 498700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 268 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   268 / 2024   CADASTRO: 1-498700  ZONA: 0005    QUADRA: 0047 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE JOSE FERNANDES - CPF/CNPJ:  107.199.209-06

ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO, Nº 6339, CEP: 87504320 - ZONA IV - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

224 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURO APARECIDO REGHINI, inscrito(a) no CPF Nº. 239.962.429-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A6A Lote 002B, ZONA ARMAZEM, AV DUQUE DE CAXIAS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 830450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 224 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   224 / 2024   CADASTRO: 1-830450  ZONA: 0005    QUADRA: 0A6A LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: MAURO APARECIDO REGHINI - CPF/CNPJ:  239.962.429-72

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3341  - ZONA I-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

281 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VEMAS TRANSPORTES LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 40.566.514/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 00A9 Lote  01 A 04, ZONA ARMAZEM, AV PIRAPO, nº. 4935, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 838050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 281 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   281 / 2024   CADASTRO: 1-838050  ZONA: 0005    QUADRA: 00A9 LOTE:  01 A 04  

CONTRIBUINTE: VEMAS TRANSPORTES LTDA - CPF/CNPJ:  40.566.514/0001-23

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4504, CEP: 87502270 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

288 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GERALDINA C DE MORAES ATAIDE, inscrito(a) no CPF Nº. 580.673.299-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A12 Lote 0052, ZONA ARMAZEM, AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, nº. 6140, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 858100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 288 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   280 / 2024   CADASTRO: 1-858100  ZONA: 0005    QUADRA: 0A12 LOTE: 0052  

CONTRIBUINTE: GERALDINA C DE MORAES ATAIDE - CPF/CNPJ:  580.673.299-15

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6140, CEP: 87500000 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

111 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JONAS RODRIGUES JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 018.323.909-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 7-E-3-REM/2-B, GLEBA 14 - FIGUEIRA, RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, nº. 

S/N, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 875420.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 111 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   111 / 2024   CADASTRO: 1-875420  ZONA: 0000    QUADRA: 0000 LOTE: 7-E-3-REM/2-B  

CONTRIBUINTE: JONAS RODRIGUES JUNIOR - CPF/CNPJ:  018.323.909-18

ENDEREÇO: RUA JAMIL HELU, Nº 5489  - PARQUE INDUSTRIAL I, UMUARAMA-PR, CEP: 87.50-7-015



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 13 de março de 2024 c3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

264 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 043.268.579-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0005, JARDIM PARAISO, RUA PINHEIROS, nº. 1062, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 893200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 264 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   264 / 2024   CADASTRO: 1-893200  ZONA: 0002    QUADRA: 0007 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  043.268.579-00

ENDEREÇO: RUA PINHEIROS, Nº 1062, CEP: 87505240 - JARDIM PARAISO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

239 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE MATOS ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 012.990.189-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0024, JARDIM PANORAMA, RUA SETE DE SETEMBRO, nº. 3385, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 965700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 239 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   239 / 2024   CADASTRO: 1-965700  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: JOSE MATOS ROCHA - CPF/CNPJ:  012.990.189-04

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4751, CEP: 87502020 - CENTRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

267 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 361.536.569-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 002R, PARQUE DOM BOSCO, RUA DOM ANTONINO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1273100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 267 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   267 / 2024   CADASTRO: 1-1273100  ZONA: 0002    QUADRA: 0006 LOTE: 002R  

CONTRIBUINTE: BENEDITO ANTONIO BRAZ DE SOUZA - CPF/CNPJ:  361.536.569-00

ENDEREÇO: RUA DOM ANTONINO               , Nº 2252, CEP: 87505440 - PARQUE DOM BOSCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

225 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF Nº. 036.960.469-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0031, PARQUE SAN MARINO, RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2619300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 225 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   225 / 2024   CADASTRO: 1-2619300  ZONA: 0005    QUADRA: 0017 LOTE: 0031  

CONTRIBUINTE: FABIANO RODRIGUES DA CUNHA - CPF/CNPJ:  036.960.469-57

ENDEREÇO: RUA MARIA DAS DORES CORREIA, Nº 1782, CEP: 87507072 - JARDIM ARCO IRIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

279 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELAINE GASPAROTTO LESSA REMDE, inscrito(a) no CPF Nº. 021.309.459-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0006, PARQUE SAN MARINO, RUA IMACULADA CONCEICAO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2625800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 279 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   279 / 2024   CADASTRO: 1-2625800  ZONA: 0005    QUADRA: 0019 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ELAINE GASPAROTTO LESSA REMDE - CPF/CNPJ:  021.309.459-29

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5036  - ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

240 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ORLANDO GOMES DE CASTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 414.261.779-68, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0029 Lote 0002, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS MOTORISTAS, nº. 4259, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3012000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 240 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   240 / 2024   CADASTRO: 1-3012000  ZONA: 0005    QUADRA: 0029 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ORLANDO GOMES DE CASTRO - CPF/CNPJ:  414.261.779-68

ENDEREÇO: RUA DOS MOTORISTAS, Nº 4259, CEP: 87500000 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

144 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALZENI GONCALVES KOCHEM, inscrito(a) no CPF Nº. 018.591.669-46, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0006, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CARLOS ZELAQUETT, nº. 2274, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3332200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 144 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   144 / 2024   CADASTRO: 1-3332200  ZONA: 0004    QUADRA: 0022 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: ALZENI GONCALVES KOCHEM - CPF/CNPJ:  018.591.669-46

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 7465, CEP: 87504676 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

236 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE, inscrito(a) no CPF Nº. 565.997.149-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0024 Lote 0002, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA OTAVIO BARBOSA 

DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3337000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 236 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   236 / 2024   CADASTRO: 1-3337000  ZONA: 0004    QUADRA: 0024 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE - CPF/CNPJ:  565.997.149-00

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 4799, CEP: 87500000 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

284 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CASTELETO NETO, inscrito(a) no CPF Nº. 220.899.638-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0003, PARQUE VITORIA REGIA, RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3391400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 284 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   284 / 2024   CADASTRO: 1-3391400  ZONA: 0007    QUADRA: 0006 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CASTELETO NETO - CPF/CNPJ:  220.899.638-08

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, Nº 5020 SALA COMERCIAL - FERNANDO CORRETOR DE IMÓVEIS - ZONA 1, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-330

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

220 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAICON TELLES CHAVES, inscrito(a) no CPF Nº. 013.330.061-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0009, PARQUE VITORIA REGIA, RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3392500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 220 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   220 / 2024   CADASTRO: 1-3392500  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: MAICON TELLES CHAVES - CPF/CNPJ:  013.330.061-79

ENDEREÇO: AVENIDA FLÓRIDA, Nº 4561 ALDEMIR CORRETOR DE IMÓVEIS - ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

241 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO TOSHIO OBO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.441.939-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA CISNE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 241 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   241 / 2024   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0004    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: EDUARDO TOSHIO OBO - CPF/CNPJ:  668.441.939-04

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4861  - ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

205 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CASSEMIRO DROBIALA, inscrito(a) no CPF Nº. 107.924.069-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0029, CONJ R ARCO IRIS, RUA VALDEMIR MENEGASSI * JARDIM ARCO IRIS, nº. 3741, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3624200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 205 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   205 / 2024   CADASTRO: 1-3624200  ZONA: 0008    QUADRA: 0011 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: CASSEMIRO DROBIALA - CPF/CNPJ:  107.924.069-15

ENDEREÇO: RUA MARCELINO CHAMPAGNAT, Nº 1219, CEP: 87010430 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR RUA MARIA DAS DORES CORREIA  N 

3560

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

243 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RODRIGO FREITAS RASCADO, inscrito(a) no CPF Nº. 033.125.059-41, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0002, JARDIM FLAMBOYANT, AV ROTARY, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3759900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 243 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   243 / 2024   CADASTRO: 1-3759900  ZONA: 0002    QUADRA: 0002 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: RODRIGO FREITAS RASCADO - CPF/CNPJ:  033.125.059-41

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 2872  - ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

150 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RONEI LEAL SANTANA, inscrito(a) no CPF Nº. 362.108.068-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0010, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3819800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 150 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   150 / 2024   CADASTRO: 1-3819800  ZONA: 0004    QUADRA: 0009 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: RONEI LEAL SANTANA - CPF/CNPJ:  362.108.068-64

ENDEREÇO: AVN LONDRINA, Nº 3751  - ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

266 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIRLENE MARIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 560.240.291-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3822800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 266 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   266 / 2024   CADASTRO: 1-3822800  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SIRLENE MARIA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  560.240.291-87

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 3893  - JARDIM AMÉRICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

274 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSIMEIRE BERNARDO, inscrito(a) no CPF Nº. 062.385.789-80, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 008A, JARDIM LAGUNA, RUA CARLOS ZELAQUETT, nº. 2417, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4011900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 274 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   274 / 2024   CADASTRO: 1-4011900  ZONA: 0004    QUADRA: 0005 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: ROSIMEIRE BERNARDO - CPF/CNPJ:  062.385.789-80

ENDEREÇO: RUA ELOY BAPTISTA LOPES, Nº 6373  - JARDIM HARMONIA II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2-430
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

161 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF Nº. 062.908.819-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0032, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA OSWALD DE ANDRADE, 

nº. 2028, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4167000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 161 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   161 / 2024   CADASTRO: 1-4167000  ZONA: 0007    QUADRA: 0028 LOTE: 0032  

CONTRIBUINTE: MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO - CPF/CNPJ:  062.908.819-57

ENDEREÇO: RUA BENTO TEIXEIRA PINTO, Nº 1159, CEP: 87500000 - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

157 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA CLEMENTE, inscrito(a) no CPF Nº. 884.799.949-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0041 Lote 0021, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4207200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 157 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   157 / 2024   CADASTRO: 1-4207200  ZONA: 0007    QUADRA: 0041 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: MARIA CLEMENTE - CPF/CNPJ:  884.799.949-91

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CENTRO CIVICO - CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

278 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ROBERTO FERRE BUSTO, inscrito(a) no CPF Nº. 100.394.309-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0014, JARDIM CIMA, RUA GERALDO OLMEDO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4240600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 278 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   278 / 2024   CADASTRO: 1-4240600  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: ANTONIO ROBERTO FERRE BUSTO - CPF/CNPJ:  100.394.309-87

ENDEREÇO: RUA PRAÇA DA BIBLIA, Nº 3644, CEP: 87501055 - ZONA 01 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

249 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RAFAEL OLIVEIRA BORGES, inscrito(a) no CPF Nº. 006.993.119-42, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0B/4, PARQUE RES. VIENA, AV ELIDIO ZAGO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4910530.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 249 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   249 / 2024   CADASTRO: 1-4910530  ZONA: 0007    QUADRA: 0002 LOTE: 0B/4  

CONTRIBUINTE: RAFAEL OLIVEIRA BORGES - CPF/CNPJ:  006.993.119-42

ENDEREÇO: RUA JAMIL HELU, Nº S/N  - PARQUE INDUSTRIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-7.015

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

246 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 35.588.192/0001-83, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0005, PARQUE RES. VIENA, RUA 

MARIA MILZA DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4929700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 246 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   246 / 2024   CADASTRO: 1-4929700  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA - CPF/CNPJ:  35.588.192/0001-83

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457, CEP: 85901000 - CENTRO - TOLEDO-PR EDIFICIO VITORIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

231 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 20.815.052/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0017, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA CARLOS FRANCISCO DE 

BASTOS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5498100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 231 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   231 / 2024   CADASTRO: 1-5498100  ZONA: 0006    QUADRA: 0006 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME - CPF/CNPJ:  20.815.052/0001-23

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6356, CEP: 87504580 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

232 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA CRISTINE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 087.415.789-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001A, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA ANA JULIA EDUVIRGEM, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5503510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 232 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   232 / 2024   CADASTRO: 1-5503510  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANA CRISTINE DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  087.415.789-70

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000  - JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

136 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDISON DE ASSIS JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 802.353.521-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0011, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5537200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 136 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   136 / 2024   CADASTRO: 1-5537200  ZONA: 0007    QUADRA: 0003 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: EDISON DE ASSIS JUNIOR - CPF/CNPJ:  802.353.521-87

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4522, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 1002

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

125 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0004, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5538400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 125 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   125 / 2024   CADASTRO: 1-5538400  ZONA: 0007    QUADRA: 0004 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

126 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS DOS REIS MORELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 018.685.159-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0005, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5538500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 126 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   126 / 2024   CADASTRO: 1-5538500  ZONA: 0007    QUADRA: 0004 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: MARCOS DOS REIS MORELLI - CPF/CNPJ:  018.685.159-66

ENDEREÇO: RUA AIRTON SENNA, Nº 1810  - PARQUE TARUMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.215

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

127 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 340.658.558-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 009A, PARQUE RES. VIENA III, AV THAIZE GOMES PELICERI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5542810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 127 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   127 / 2024   CADASTRO: 1-5542810  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  340.658.558-29

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI, Nº S/Nº, CEP: 87500000 - PARQUE RES. VIENA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

121 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0005, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5548100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 121 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   121 / 2024   CADASTRO: 1-5548100  ZONA: 0007    QUADRA: 010A LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

122 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 010A Lote 0006, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5548200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 122 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   122 / 2024   CADASTRO: 1-5548200  ZONA: 0007    QUADRA: 010A LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

247 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAILSON DE OLIVEIRA ARIEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 026.744.447-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0005, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5549700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 247 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   247 / 2024   CADASTRO: 1-5549700  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: JAILSON DE OLIVEIRA ARIEIRA - CPF/CNPJ:  026.744.447-89

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800, CEP: 87502440 - JARDIM LISBOA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

140 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 012A, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5551810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 140 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   140 / 2024   CADASTRO: 1-5551810  ZONA: 0007    QUADRA: 0012 LOTE: 012A  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

139 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JONAS RODRIGUES JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 018.323.909-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0012, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5554600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 139 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   139 / 2024   CADASTRO: 1-5554600  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: JONAS RODRIGUES JUNIOR - CPF/CNPJ:  018.323.909-18

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018, CEP: 87502280 - JARDIM AMERICA - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

141 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELOISA SANTOS FERNANDO, inscrito(a) no CPF Nº. 083.171.939-77, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0029, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5559200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 141 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   141 / 2024   CADASTRO: 1-5559200  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 0029  

CONTRIBUINTE: HELOISA SANTOS FERNANDO - CPF/CNPJ:  083.171.939-77

ENDEREÇO: TRV SUMARE, Nº 3910, CEP: 87503710 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

134 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO CORREA GARCIA, inscrito(a) no CPF Nº. 028.399.749-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0016, PARQUE RES. VIENA III, RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5563900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 134 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   134 / 2024   CADASTRO: 1-5563900  ZONA: 0007    QUADRA: 0018 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: FERNANDO CORREA GARCIA - CPF/CNPJ:  028.399.749-40

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260, CEP: 87501370 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

223 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEX SANDRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 009.323.019-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0001, JARDIM LOPES II, RUA GERALDO DE MOURA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5715000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 223 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   223 / 2024   CADASTRO: 1-5715000  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ALEX SANDRO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  009.323.019-24

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2030  - JD ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

215 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO ANTONIO ALVES SALOME, inscrito(a) no CPF Nº. 109.108.199-98, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0050, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5778500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 215 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   215 / 2024   CADASTRO: 1-5778500  ZONA: 0006    QUADRA: 0012 LOTE: 0050  

CONTRIBUINTE: THIAGO ANTONIO ALVES SALOME - CPF/CNPJ:  109.108.199-98

ENDEREÇO: RUA BORTOLO CERANTO, Nº 5196  - PARQUE CIDADE JARIDM, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

194 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0020, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5781900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 194 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   194 / 2024   CADASTRO: 1-5781900  ZONA: 0006    QUADRA: 0013 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: TRAVESSIA SUMARÉ, Nº 3963  - ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-710

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

287 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS  ANTONIO  BERNARDINO, inscrito(a) no CPF Nº. 010.969.049-42, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0007, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE 

LANUTTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5787000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 287 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   287 / 2024   CADASTRO: 1-5787000  ZONA: 0006    QUADRA: 0014 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: MARCOS  ANTONIO  BERNARDINO - CPF/CNPJ:  010.969.049-42

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA, Nº 4142  - JD. SHANGRI-LA, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-140

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

23 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GABRIEL DOS SANTOS ORTIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 095.057.609-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 006A, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA SAPUVA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6007010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 23 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   23 / 2024   CADASTRO: 1-6007010  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: GABRIEL DOS SANTOS ORTIZ - CPF/CNPJ:  095.057.609-30

ENDEREÇO: RUA JOAO MORANDO, Nº 2436  - CONJ  R ARCO ORES, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--074

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

21 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA LUIZA DE LIMA CUNHA, inscrito(a) no CPF Nº. 035.969.989-80, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0002, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA PEROBA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6008400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 21 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   21 / 2024   CADASTRO: 1-6008400  ZONA: 0007    QUADRA: 0009 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: MARIA LUIZA DE LIMA CUNHA - CPF/CNPJ:  035.969.989-80

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO CRAY, Nº 2375  - JARDIM TOPAZIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.440

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

94 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GERSON LOPES  DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 340.917.898-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0003, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA AROEIRA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6015600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 94 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   94 / 2024   CADASTRO: 1-6015600  ZONA: 0007    QUADRA: 0015 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GERSON LOPES  DE SOUZA - CPF/CNPJ:  340.917.898-89

ENDEREÇO: AVENIDA  PARANA, Nº 5019  - ZONA-03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

97 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THADILENO LUIZ SALGADO, inscrito(a) no CPF Nº. 034.965.269-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0017, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA AROEIRA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6020000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 97 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   97 / 2024   CADASTRO: 1-6020000  ZONA: 0007    QUADRA: 0019 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: THADILENO LUIZ SALGADO - CPF/CNPJ:  034.965.269-47

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 3771  - ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.180

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

98 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TATIANE CRISTINA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 068.600.359-43, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0024 Lote 0013, JARDIM IMPERIO DO SOL I, RUA AROEIRA, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6027900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 98 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   98 / 2024   CADASTRO: 1-6027900  ZONA: 0007    QUADRA: 0024 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: TATIANE CRISTINA SILVA - CPF/CNPJ:  068.600.359-43

ENDEREÇO: AVNIDA LONDRINA, Nº 4331  - ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 9 

/ 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WAGNER GABRIEL DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 046.288.179-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0017, PARQUE ESTANCIA II, TRV INGA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6082700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 9 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   9 / 2024   CADASTRO: 1-6082700  ZONA: 0006    QUADRA: 0013 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: WAGNER GABRIEL DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  046.288.179-28

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2518  - JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2024

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de janeiro de 2024, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

100 / 2024, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAIRO DE JESUS ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 042.352.335-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0007, PARQUE RESIDENCIAL ROMA, RUA OLAVO BILAC, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6556600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 709,24 (Setecentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos), nos termos do artigo 21, da Lei 

Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 100 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   100 / 2024   CADASTRO: 1-6556600  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: JAIRO DE JESUS ROCHA - CPF/CNPJ:  042.352.335-05

ENDEREÇO: RUA  PUBLIO  PIMENTEL, Nº 1999  - JARDIM SANTA CRUZ, CASCAVEL/PR-PR, CEP: 85.80-6.125

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
PORTARIA N° 117/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  DESIGNAR ANSELMA PATRICIA SOUZA PARA 
RESPONDER PELO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ANSELMA PATRICIA SOUZA, inscrita 
na CI/RG sob n.º 9.937.970-7 SSP/PR e CPF sob nº 056.665.199-
80, para o Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA - 10 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, para responder 
provisoriamente e de forma cumulativa, pelo CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 328/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. SELMA BEZERRA DE SOUZA, Secretária 
Municipal de Assistência Social, com base na Lei Complementar nº 
6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, 
a concessão de 04 diárias + 30% + 40% , para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 18, 19, 20, 21 e 
22 de março de 2024, onde a mesma estará cumprindo agendas no 
MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, e 
estará participando do SEMINÁRIO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO 
PARA GESTORES PUBLICOS, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 079/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR  por motivo de falecimento, a contar do dia 10 de 
Março de 2024, o servidor JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, CPF. nº 
600.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de Operário, Junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 025/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 025/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA BENTO DOS SANTOS, CPF. nº 092.XXX.
XXX-23.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 1.415,53 (Um mil quatrocentos e quinze reais e 
cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/03/2024, com término em 04/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Março de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 027/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 027/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA EMÍLIA ALONSO AGUIAR, CPF. nº 334.XXX.
XXX-08.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 40H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e 
cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/03/2024, com término em 11/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal 
de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 028/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 028/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA, CPF. nº 107.XXX.
XXX-46.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 40H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e 
cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/03/2024, com término em 11/03/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal 
de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 323/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 12 de Março de 2024 a 11 de Março 
de 2025, a Sra. MARIA EMÍLIA ALONSO AGUIAR, CPF. nº 334.XXX.
XXX-08 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– 40H, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 59/2024, do dia 04/03/2024, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/03/2024, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº.85/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: HOSPBOX DISTR. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa HOSPBOX DISTR. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.866.426/0001-
28 endereço eletrônico: contato@hospbox.com.br  sediado(a) na rua José Pedro Boessio, 114, 
distrito- Humaitá – Porto Alegre/RSdenominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Srª. ISIS SOUZA BARCELLOS  portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 4086369545 expedida pela (o) SSP/RS e CPF nº 839.651.570-00,  
residente na rua Costa Rica, 17, apto 306, bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre – RS.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 09/2023, Pregão eletrônico nº 03/2023.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA– DA 
VIGÊNCIA - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR, passando a ter a seguinte redação:
                                           “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR”
- Fica acrescido 25 por cento do valor contatual, o valor de R$ 1.249,99( hum mil duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). Referente aos seguintes itens:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Marca/Espec.
57 BR0442722 COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO CIRURGICA, 100% ALGODAO 
25X25CM UN 125 R$ 10,00 NEVE
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de maio de 2024 a 11 de 
novembro de 2024.Justifica-se que é de suma importância par dar continuidade nos atendimentos 
dos pacientes do município.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
HOSPBOX DISTR. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
ISIS SOUZA BARCELLOS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
LEI Nº 984/2024, DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2024 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 2022-2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial 
no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de 60.801,74 (sessenta mil oitocentos e um 
reais e setenta e quatro centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação:
07SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.041.ATIVIDADES DA CULTURA
408-33903900001053OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ3040,09
409-33604500001053SUBVENÇÕES ECONÔMICAS29172,67
410-33904800001053OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PF3696,75
411-44905200001053EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE7363,09
412-33604500001054SUBVENÇÕES ECONÔMICAS8755,45
413-33904800001054OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PF8773,69
Total Suplementação:60.801,74
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados os seguintes recursos:
Superavit Financeiro nas Fonte(s):
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 105343.272,60
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - 105417.529,14
Total:60.801,74
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o 
Plano Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2024.
Art. 4º - A alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso 
mensal.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua 
Publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 005/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 005/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de instalação e manutenção 
(preventiva e corretiva) de ar condicionado que irá atender todas as demandas ligadas áreas de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, peças e matérias, ferramentas e máquinas para 
atender as demandas das secretarias municipais.
VALOR MAXIMO: R$ 227.416,65 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
sessenta e cinco centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 27/03/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as 08:50 horas do dia 27/03/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:50 horas do dia 27/03/24.
Cafezal do Sul – PR, 28 de Fevereiro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
PORTARIA N° 116/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  NOMEIA CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA, PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 
2023 e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
022/2023, de 26 de julho de 2023; o Edital nº 037/2023, de 22 de agosto de 2023 - Homologação 
do Resultado Final; e o Edital nº 008/2024, de 07 de março de 2024 - Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 16.115.141-6/
PR e CPF sob nº 105.616.274-01, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 12 de março de 2024, com remuneração inicial de 
R$ 1.433,00 (mil e quatrocentos e trinta e três reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, até 12 de março de 2025, podendo ser prorrogado 
no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.355/ 2024
DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de Douradina, Estado do Paraná, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 120.00,00 (cento e vinte mil reais), destinado à inclusão da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.365.0011.2066.  TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC E PROPRIO
3.3.90.32.00.00. 1000-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRBUIÇÃO GRATUITA R$ 10.000,00
3.3.90.32.00.00. 1107-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRBUIÇÃO GRATUITA R$ 55.000,00
3.3.90.32.00.00. 31112-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRBUIÇÃO GRATUITA R$ 55.000,00
Total Suplementação: R$ 120.000,00
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 
120.00,00 (cento e vinte mil reais), será obtido através do Excesso de Arrecadação na fonte acima 
citada.
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto as 
dotações orçamentárias descritas no artigo 1º, desta Lei, em razão da previsão disponibilizada 
não suportar o custeio da manutenção da secretaria de Educação, Cultura e Esporte no município 
de Douradina-Pr., utilizando como recurso o Excesso de Arrecadação da(s) receita(s) descrita(s) 
no artigo 2º, desta Lei.
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 
2025, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.290 de 2021, alterado pela Lei Municipal nº. 06, de 2023.
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 2024, aprovados pela Lei Municipal nº 
2.351 de 2023.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de março de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.356/ 2024
DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado à inclusão na(s) 
seguinte(s) Dotação(ções) Orçamentária(s):
 SUPLEMENTAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAFONTEVALOR
10SECRETARIA DE SAÚDE
10.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0022.2034CONVÊNIO ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM REGIME DE INTERNATO MÉDICO
3.3.90.48.00.00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS1378R$ 80.000,00
TOTALR$ 80.000,00
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
será obtido através do excesso de arrecadação da(s) seguinte(s) receita(s):
ReceitaDescriçãoFonteValor
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.OUTRAS RECEITAS CORRENTES1378R$ 80.000,00
TOTALR$ 80.000,00
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto as 
dotações orçamentárias descritas no artigo 1º, desta Lei, em razão da previsão disponibilizada 
não suportar o custeio da manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Douradina-PR, 
utilizando como recurso utilizando como recurso o Excesso de Arrecadação da(s) receita(s) 
descrita(s) no artigo 2º, desta Lei.
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 
2025, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.290 de 2021, alterado pela Lei Municipal nº. 06, de 2023.
 Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 2024, aprovados pela Lei Municipal nº 
2.351 de 2023.
 Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de março de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 324/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 12 de Março de 2024, a servidora MARIA EMIÍLIA 
ALONSO AGUIAR, CPF. nº 334.XXX.XXX-08, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 325/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 12 de Março de 2024 a 11 de Março de 2025, a Sra. ANA CAROLINA 
VIGNOTO SILVA, CPF. nº 107.XXX.XXX-46, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 59/2024, do dia 04/03/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 05/03/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 326/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 12 de Março de 2024, a servidora ANA CAROLINA 
VIGNOTO SILVA, CPF. nº 107.XXX.XXX-46, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 327/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 REVOGAR a contar do dia 12 de Março de 2024, a portaria 310/2023 do dia 30/03/2023, publicada 
no jornal Umuarama Ilustrado no dia 31/03/2023, na pag. C-10, designando a servidora QUEZIA 
LIMA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 103.XXX.XXX-29, para Atuar como ouvidora municipal 
do SUS de Cruzeiro do Oeste, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 329/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DESIGNAR a contar de 12 de Março de 2024 a servidora SANDRA REGINA PIRES DOS 
SANTOS, CPF. nº 038.XXX.XXX-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para Atuar 
como ouvidora municipal do SUS de Cruzeiro do Oeste, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IPoRÃ
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 161/2023, VALOR E PRAZO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/
MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e 
de outro lado como CONTRATADA a Empresa DELAI & SILVA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.097.989/0001-80, com sede na Rua Ari Barroso 335 Centro, Cep 87560-000 – 
Iporã-Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr . Senhor ELIZEU 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 2.159.152-
1e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 408.075.698-53, residente e domiciliado na Rua Ari 
Barroso 335 Centro, Centro, Cep. 87560-000 - Iporã-Pr, Celebram o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº.161/2023 decorrente do Pregão Presencial nº 009/2023 oriundo do Processo 
Administrativo nº 016/2023, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil, 
setecentos e cinquenta reais), e prorrogando até 17/06/2024 com base no que dispõe Art 107°, 
da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 12 de março 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
ELIZEU PEREIRA DA SILVA
DELAI & SILVA LTDA
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

 
 
 

 
Aviso de licitação 

O Município de Iporã/Pr, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 008/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROcEDIMENT
O 

002/2024 

☑ ObJETO Serviço de lava car/rapido/jato para lavagem e limpeza de veículos leves, 
pesados e maquinários do Município de Iporã/Pr. 

☑ VALOR R$ 316.349,50 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.19.99.00    
☑ cARAcTERISTI

cA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ PROTOcOLO Até às 09h00m do dia 25/03/2024 
☑ AbERTURA Das 09h05m às 17h00m do dia 25/03/2024 
☑ LOcAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL 
DE cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propost
a&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

https://bll.org.br/ 

Iporã/Pr 12 de março de 2024 

Renan Gustavo borges 
Secretário de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento 

 

 

PORTARIA Nº 09/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Ementa: Dispõe sobre a designação do
Agente de Contratação, Pregoeiro, da
Equipe de Apoio e das Comissões de
Licitação e Contratação no âmbito do Poder
Legislativo de Cruzeiro do Oeste/PR para
desempenhar as funções essenciais
inerentes à execução da Lei nº 14.133/21 e
seus regulamentos, bem como dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º § 3º e art. 6º, incisos L e LX da Lei nº 14.133/21
c/c com o disposto no art. 7º § 5º da referida lei e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 05/2024 de 27 de fevereiro de 2024 do
Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomeia-se o servidor efetivo Gian Leonardo Saullin Alvaro, matrícula nº
2051, para exercer a função de Agente de Contratação/ Pregoeiro e Presidente da
Comissão de Contratação do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste/PR a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/21.

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade Pregão, o Agente de Contratação será
designado Pregoeiro. No caso em que o servidor designado como Agente de
Contratação/ Pregoeiro e Presidente da Comissão de Contratação estiver em gozo de
férias ou algum outro impedimento de suas atividades, ficarão suspensos
temporariamente os processos de contratação pela inexistência, no quadro de
servidores, de pessoa para sua substituição.

Art. 2° - Nos termos da Lei nº 14.133/21, ficam designados os servidores relacionados a
seguir como Equipe de Apoio do Agente de Contratação e Membros da Comissão de
Contratação, para as contratações que auxiliarão o Agente de Contratação/ Pregoeiro e
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Presidente da Comissão de Contratação no desempenho de suas atribuições e na
condução dos processos licitatórios:

Equipe de Apoio:
I – Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, matrícula nº 2131
II – Maria Aparecida da Silva, matrícula nº 2211

Membros da Comissão de Contratação:
I – Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, matrícula nº 2131
II – Maria Aparecida da Silva, matrícula nº 2211

Parágrafo Único: Nos casos em que algum dos membros da Equipe de Apoio ou
Membros da Comissão de Contratação estiverem em gozo de férias ou algum outro
impedimento de suas atividades, com finalidade de conduzir os procedimentos de
licitações e de contratações derivadas da Lei nº 14.133/21 ficará nomeado o servidor
comissionada Luiz Fernando Cavalcante Cabral, matrícula n° 2817 para desempenhar as
devidas atribuições que lhe couber.

Art. 3° - Integram o rol de atribuições dos servidores mencionados na presente Portaria
em suas devidas funções, aquelas dispostas na Lei nº 14.133/21 c/c a Resolução nº
05/2024 de 27 de fevereiro de 2024 do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS
DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados com direito a 
voto, de acordo com o Estatuto Social, para a Assembleia Geral Ordinária no local e horário 
abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

• Data: 25 de março de 2024 
• Horário: 17:00 horas em 1ª convocação e 17:30 horas em 2ª convocação 
• Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. discutir e deliberar sobre o relatório da Diretoria Executiva de prestação de contas 
do exercício findo em 31/12/2023. 

 
Umuarama-PR, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE GAÚcHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, da Lei 2.495/2023 
e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 2º, da Lei Municipal 
2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 127.907,78 (cento e vinte e sete mil, novecentos e sete reais e setenta e oito sessenta), com a seguinte ordem 
classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
000 427 3.3.90.93 Indenizações e restituições 127.904,78
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 136 3.3.90.91 Sentenças judiciais 127.904,78
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da 
Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal
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TERMO DE cONTRATO: 84/2023 

 
Aos doze  dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Cafezal do Sul, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, na 
Av. Italo Orcelli, nº 604 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 inscrito no cPF sob o nº 004.695.479-10, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDIcOS LTDA.. 
inscrito(a) no cNPJ/MF sob o nº 22.654.814/0001-82 endereço eletrônico: vendas2@rhoss.com.br  
sediado(a) na rua Pascoal Bevilacqua, 3885, Jardim Alto Rio Preto na cidade São José do Rio Preto- SP 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. RAPHAEL GONÇALVES 
NIcESIO  portador(a) da Carteira de Identidade nº 43474138-3 expedida pela (o) SSP/SP e cPF nº 
369.652.528.-63,  residente na rua Hélio Negrelli, 1745, bairro Jardim Tarrafil, na cidade de São José do 
Rio Preto - SP, tendo em vista o que consta no Processo nº 09/2023 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão eletrônico nº 03/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

cLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO E VALOR 
 

                 1.1.  O presente Termo de contrato tem por objeto a Aquisição de material hospitalar para atender 
as necessidades das unidades básicas de saúde do município. 

 
1.2. Descrição: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
56 BR0385756 COMADRE, 

MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:3.500 ML, 
TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO 

UND 1 R$ 224,87 224,87 FAMI 

134 PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
MODELO:KOCHER, TIPO 
PONTA:CURVA, 
COMPRIMENTO:20 CM, TIPO 
CABO:COM TRAVA, 
APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

UN 10 R$ 48,00 479,99 GOLGRN 

136 BR0442281 ORGANIZADOR CLINICO 
USO ODONTOLOGICO, AÇO 
INOX, PORTA ALGODAO 

UN 5 R$ 70,00 349,99 GOLGRAN 

 
 
VALOR TOTAL DO cONTRATO = R$ 1.054,85 (mil e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco 

centavos). 
 

 cLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO cONTRATO 
 

2.1. O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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2.2. 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
cLÁUSULA TERcEIRA – DO PRAZO, LOcAL DE ENTREGA E cONDIÇÕES DE REcEbIMENTO 

 
3.1. Os equipamentos/materiais, objetos do presente termo, deverão ser entregues, (sem ônus de 
entrega), de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3.2. A contratada deverá atender as solicitações das Secretarias Municipais, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação 
por e-mail ou contato telefônico. 

 
3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
 

3.4. As entregas se darão (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura deste Contrato. 
 

cLÁUSULA QUARTA – DAS cONDIÇÕES DE REcEbIMENTO DO ObJETO  
 
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 

 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 

do Departamento solicitante e fiscal do contrato, responsável pelo Recebimento da Secretaria 
Municipal de Administração terá um prazo de 03 (três) dias úteis para conferência da Nota 
Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 
equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o 
bem solicitado e o entregue, o do contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 
3 (três) dias contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

 
b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 

estando todos os produtos em conformidade com o contrato, o fiscal do contrato responsável pelo 
Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os 
tramites legais de pagamento. 

 
c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/ 
Contrato. 

 
d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 

 
e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento 
e o período de cobertura da garantia. 
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cLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

3.  
5.1. A contratada deverá apresentar garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da emissão da Nota Fiscal. 
 
5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento caso apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Município de Cafezal do Sul, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. Em caso de problemas mais graves no equipamento, o prazo para reparo e 
correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Contratada e o Município de Cafezal do 
Sul. 
 
5.3. Em caso de necessidade de troca de peças, as mesmas deverão ser substituídas por novas e 
originais ou de desempenho iguais ou superiores às utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
5.4. Substituição integral e gratuita, durante o prazo de garantia informado, se os equipamentos/materiais 
vierem a revelar vícios e/ou defeitos. 

 
cLÁUSULA SEXTA - DAS ObRIGAÇÕES DA cONTRATADA 

 
6.1. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 
6.2. Deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações 
consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem 
como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua 
integridade. 

 
6.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos. 
 
6.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 
 
6.5. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
e aos padrões de qualidade determinados pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas especificações conformes descrição 
da Ata e o estado de conservação das embalagens. 
 
6.6. Todos os equipamentos e seus componentes/periféricos entregues a CONTRATANTE devem ser 
originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em regime normal de produção, 
sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante. 
 
6.7. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os itens acessórios de hardware e software 
necessários à sua perfeita ativação e funcionamento, incluindo cabos, adaptadores e conectores, 
interfaces, suportes, drivers de controle, programa de configuração entre outros, necessários ao perfeito 
funcionamento dos mesmos. 
 
6.8. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA 
deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou 
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superior, mediante solicitação de alteração junto a Secretaria de Administração, com possível avaliação 
e posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico. 
 
6.9. Fornecer os materiais compatíveis com o padrão da estrutura existente, de acordo com a 
conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal. 
 
6.10. Não poderão ser entregue equipamentos descontinuados. 
 
6.11. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
6.12. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.13. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
 

cLÁUSULA SÉTIMA – ObRIGAÇÕES DO cONTRATANTE: 
 
7.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 
7.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.3. Deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
7.4. Deverá efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 
contrato; 
 

cLÁUSULA OITAVA – DAS ObRIGAÇÕES DA cONTRATADA RELATIVAS A cRITÉRIOS DE 
SUSTENTAbILIDADE 

 
8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer 
uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a Contratada 
deverá: 
 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 

e Água 
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e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

 
8.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas 
de sustentabilidade, como:  
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

cLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 
designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após 
o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada indicada pela mesma. 
 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Av. 
Italo Orcelli, nº 604 – centro, Cafezal do Sul/PR. 
 
9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitida: a Prefeitura Municipal de cafezal do Sul, cNPJ sob nº 95.640.652/0001-05; 
9.3.2. Endereço: Av. Italo Orcelli, nº 604, Centro. CEP 87.565-000 – Cafezal do Sul-PR. 
 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante do contrato;  
9.3.3.5. valor unitário (conforme o contrato), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos próprios do município, da seguinte dotação orçamentária: 
 

DEScRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO cOMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO  
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 103  Saúde  
Valor total da licitação R$ 

738.165,86           
 

 

 
9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 
de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
9.7. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 
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9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. 
 
9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
9.13. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Cafezal do Sul/PR, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

cLÁUSULA DÉcIMA – DA FIScALIZAÇÃO DO cONTRATO 
 
10.1. Caberá ao(a) Sr(a) RAPHAEL GONÇALVES NIcESIO portador(a) do R.G. nº 434.74138-3  e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 369.652.528-63 representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se 
por:  
 

10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 

 
10.2. A fiscalização do presente contrato e o acompanhamento da entrega dos produtos, será efetuada 
pelo Servidor Valdir José Santana, do Departamento de saúde, cujo cPF nº 272.936.348-38,  a fim 
de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao 
representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

 
13.2. A CONTRATADA, durante a execução do contrato, poderá ser apenada com: 
 

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
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de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 
13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU cORRESPONDÊNcIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor 
do produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 
 
13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 

INFRAÇÃO 
DEScRIÇÃO DA GRAVIDADE OcORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; 
por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

2 
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Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 
 
13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de Cafezal do Sul/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da 
ata. 
 
13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 
 
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado 
à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA – DA FRAUDE E ANTIcORRUPÇÃO 
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14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Iporã, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. O presente Contrato será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor do contrato, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
16.4. Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 03/2023 e a proposta da Contratada conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
16.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o Contrato e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 03/2023 
 
16.6. Para constar que foi lavrada a presente Contrato, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal do Município de Cafezal do Sul, e pelo Sr. 
RAPHAEL GONÇALVES NIcESIO, qualificado preambularmente, representando a Contratada e 
testemunhas. 
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 Cafezal do Sul, 12 de maio de 2023 

 
 
 
 
 

__________________________________________________  
     MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA/Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
                                                   ___________________________________ 

         RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDIcOS LTDA. 
          RAPHAEL GONÇALVES NIcESIO 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________                                      _________________________ 
cLODOALDO TAKAITI AMORIM                                           JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                     
   CPF: 562.792.321-53                                                                  CPF: 069.340.019-66 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
cONcESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº016/2023 

 
Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Vereador/Presidente e inscrito no CPF sob o nº. 
061.382.709-08, realizado em 04/03/2024, para a concessão de 4 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Brasília/DF, com previsão de saída em 
09/04/2024 e retorno em 12/04/2024, objetivando a participação no  SEMINÁRIO 
GESTÃO E cAPTAÇÃO DE REcURSOS PÚbLIcOS E cRIMES cONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚbLIcA” – VISITA TÉcNIcA AO cONGRESSO 
NAcIONAL, após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade 
dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo 
do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 4 diárias, que totalizam o valor de R$ 
3.138,60. 

 
(x) Passagens aéreas   
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 12/03/2024. 

 
 
 
 
 

Simone de Oliveira Avanci 
1º secretário 

 
 
 
 
 
 
          Jair Osório                                               cioni cassin do Nascimento 
      Vice-Presidente                                                        2º Secretário 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

cONcESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 017/2024 
 

Em análise ao requerimento do senhor cIONI cASSIN DO NAScIMENTO 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 031.138.249-58, 
realizado em 04/03/2024, para a concessão de 4 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Brasília/DF, com previsão de saída em 09/04/2024 e 
retorno em 12/04/2024, objetivando a participação no  SEMINÁRIO GESTÃO E 
cAPTAÇÃO DE REcURSOS PÚbLIcOS E cRIMES cONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚbLIcA” – VISITA TÉcNIcA AO cONGRESSO 
NAcIONAL, após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade 
dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo 
do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 4 diárias, que totalizam o valor de R$ 
3.138,60. 

 
(x) Passagens aéreas 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 12/03/2024. 

 
 
 
 
Jessé Antunes dos Santos                                  Simone de Oliveira Avanci 
             Presidente                                                              1ª secretária 
 
 
 
 
 

Jair Osório 
Vice Presidente 

                                                                               

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

cONcESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 018/2024 
 

Em análise ao requerimento do senhor JAIR OSÓRIO ocupante do cargo de 
Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 710.231.949-53, realizado em 04/03/2024, 
para a concessão de 4 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de 
Brasília/DF, com previsão de saída em 09/04/2024 e retorno em 12/04/2024, 
objetivando a participação no  SEMINÁRIO GESTÃO E cAPTAÇÃO DE 
REcURSOS PÚbLIcOS E cRIMES cONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚbLIcA” 
– VISITA TÉcNIcA AO cONGRESSO NAcIONAL, após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão 
de 4 diárias, que totalizam o valor de R$ 3.138,60. 

 
(x) Passagens aéreas 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 12/03/2024. 

 
 
 
 
 
Jessé Antunes dos Santos                                  Simone de Oliveira Avanci 
             Presidente                                                              1ª secretária 
 
 
 
 
 
          

cioni cassin do Nascimento 
2ºSecretário 

 

 

 

Ato da Mesa Nº 15/2024

Súmula: Reconstitui as Comissões Permanentes
do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste-PR.

Considerando o requerimento do Vereador Marcos Antonio Toth por meio do
memorando nº 5/2024 e a designação de novo membro para a comissão de
Administração Tributária, Financeira Orçamentária, Patrimonial e Administração
Pública e COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, BENS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE.

A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve,

Art. 1º Constitui as Comissões Permanentes, nos termos dos arts. 39 e 40 do
Regimento Interno da Casa, conforme reunião, conforme segue:

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E
OS PODERES.

a) MARIA DE LURDES MADRONA MORETTO - PRESIDENTE
b) MILTON DE FREITAS - MEMBRO
c) PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - MEMBRO

II - COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA,
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

a) ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO - PRESIDENTE
b) PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE - MEMBRO
c) CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, DESPORTO, LAZER E BEM
ESTAR SOCIAL.

a) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - PRESIDENTE
b) CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO
c) MILTON DE FREITAS - MEMBRO
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III - COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, BENS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

a) NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES - PRESIDENTE
b) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - MEMBRO
c) VINICIUS GOBO DOS SANTOS - MEMBRO

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o Ato da Mesa nº 52/2023.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário 2º Secretário

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Nome Antonio Marcos Toth
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CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas
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CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 11/03/2024 17:20
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã/Pr, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO _003/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROcEDIMENT
O 

001/2024 

☑ 
ObJETO Aquisição de materiais de construção e afins destinados a realização 

de benfeitorias e manutenção em bens públicos 
☑ VALOR R$ 758.817,32 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.30.24.00.00    
☑ cARAcTERISTI

cA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ PROTOcOLO Até às ____13h 30m do dia 25/03/2024 
☑ AbERTURA Das 14h 00m às 17h 00m do dia 25/03/2024 
☑ LOcAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Certame exclusivo para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL 
DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propost
a&pagina=1 

LOcAL DE 
AbERTURA DO 
cERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã/Pr 12 de Março de 2024 

Renan Gustavo borges 
Secretaria de administração pública, Segurança e Desenvolvimento como 

Órgão Gerenciador da ARP 
 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 03/2024 
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO – DISPENSA Nº 13/2023 
 

SÚMULA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
09/2023 referente a contratação de pessoa física ou 
jurídica especializada em engenharia civil ou 
arquitetura, com registro no CREA ou CAU, para 
prestação de serviço de controle, medição, 
acompanhamento e fiscalização da obra de 
adequação, ampliação e conclusão do prédio da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, com área 
de 242,36m², objeto da Tomada de Preços nº 
01/2022 por um período de até 07 (sete) meses, 
ainda, análise de termos aditivos, visitas técnicas 
conforme solicitadas e registro de responsabilidade 
técnica – RRT. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à Avenida 
Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-000, Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representada pelo Sr. 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Sra. INGRID 
BRUNE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 009.927.419-12, residente e domiciliada à Rua 
Alagoas, 5555, Zona II, CEP 87.502-060, Umuarama/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os arts. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 09/2023, 
celebrado em 10 de agosto de 2023, decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 13/2023, que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução, bem 
como o acréscimo de valores (quantitativo) em virtude da dilatação do prazo, ajustando assim 
o valor e prazos previsto no Contrato nº 09/2023, o qual versa sobre a execução do serviço de 
contratação de pessoa física ou jurídica especializada em engenharia civil ou arquitetura, com 
registro no CREA ou CAU, para prestação de serviço de controle, medição, acompanhamento e 
fiscalização da obra de adequação, ampliação e conclusão do prédio da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, com área de 242,36m², objeto da Tomada de Preços nº 01/2022 por um período 
de até 07 (sete) meses, ainda, análise de termos aditivos, visitas técnicas conforme solicitadas e 
registro de responsabilidade técnica – RRT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

 

  

2.1 O referido Termo Aditivo justifica-se na necessidade incontornável de assegurar a continuidade 
e a qualidade da obra de adequação, ampliação e conclusão do prédio da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste/PR. 
2.2 O referido contrato, oriundo da Dispensa de Licitação nº 13/2023, estabelece a contratação de 
pessoa física ou jurídica especializada em engenharia civil ou arquitetura, com registro no CREA ou 
CAU, para prestação de serviço de controle, medição, acompanhamento e fiscalização da obra. 
Dentre as responsabilidades delineadas no contrato, estão incluídas a análise de termos aditivos, 
visitas técnicas conforme solicitadas e registro de responsabilidade técnica (RRT).  
2.3 A importância de dar prosseguimento ao contrato em questão reside na natureza crítica e 
estratégica da obra em andamento. O prédio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, com área 
de 242,36m², encontra se em processo de adequação, ampliação e conclusão, objetivando oferecer 
melhores condições para o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas.  
2.4 Além disso, é crucial considerar que o contrato nº 07/2022, decorrente da Tomada de Preços nº 
01/2022, referente à obra de reforma e ampliação da sede do legislativo municipal, ainda está em 
execução, conforme Termos Aditivos nº 01/2024 e 02/2024 (QUARTO E QUINTO TERMOS 
ADIVITOS DO CONTRATO). Dessa forma, esta obra demanda acompanhamento contínuo e 
diligente para garantir sua conclusão dentro dos prazos estabelecidos e, igualmente importante, 
dentro dos padrões de qualidade exigidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL 
3.1 O valor inicial do Contrato nº 09/2023 celebrado entre as partes era de R$ 26.250,00 para um 
período de 07 meses, tendo em vista a prorrogação de vigência e execução por igual prazo (07 
meses), isso acarretará em um acréscimo de valor no montante de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil, 
duzentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 09/2023 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 10/03/2024 por um período adicional de até 07 (sete) meses, a contar do dia 
10/03/2024, para dar continuidade aos serviços prestados, tendo em vista a necessidade de 
continuidade de acompanhamento da execução do Contrato nº 07/2022 em virtude dos aditivos nº 
01/2024 e 02/2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.06.00.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 09/2023 da Dispensa nº 
13/2023, independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a manterem as 
mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa por Limite nº 13/2023, que não colidirem  

  

com as disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e obedecendo ao 
Contrato nº 09/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 

 
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 07 de março de 2024. 

 
 
 
 

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 
 
 

INGRID BRUNE 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________________ 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
________________________________________________ 
Adriana da Silva Luis 
CPF: 006.020.539-35 
 
 

 

 
AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 

– www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LIcITAÇÃO 
 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 025/2024 

 
Objeto: Contratação no ramo da tecnologia da informação, para prestação de serviços de cessão de 

uso de software, com a finalidade de auxiliar na formação e elaboração de mapa de preços das 

compras públicas desse município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que fica suspensa a 

sessão de abertura do presente certame marcada para o dia 22/03/2024 às 14h30min, em razão da 

análise técnica do objeto constante no Termo de Referência (Anexo 01) do Edital. 
 

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será divulgada através de publicação 
no Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 

www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site https://bll.org.br/.   

 

Publique-se. 
 
 

Guaíra (PR), em 12 de março de 2024. 

 

 
 

 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 329/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. FRANCIELLE FARIAS CARVALHO 
CORREIA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciência e Tecnologia, com base na Lei Complementar nº 
6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, 
a concessão de 02 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 18, 19 e 20 de março de 
2024, onde a mesma estará participando da: FERIA INTERNACIONAL 
DE DESTINOS INTELIGENTES, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VALMIR DUTRA SOARES
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 5 /2024, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar 
dos alunos das Unidades de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR 
com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.989,84 (trinta e 
nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-se em 28 de 
fevereiro de 2024 e encerrando-se em 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DO EXERCÍCIO DE 2025
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) do exercício de 2025, acontecendo de forma 
virtual por meio das Redes Sociais (facebook) oficial do município. 
A audiência será realizada no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no dia 27 de março às 09h00m.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024c8

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/03/2024 620.046,70
TOTAL REPASSE 620.046,70                  

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/03/2024 1.017,22                      
TOTAL REPASSE 1.017,22                      

UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 11/03/2024 543,95                         
TOTAL REPASSE 543,95                         

FNS - Incentivo Financeiro Para Atenção  À Saúde Bucal 04/03/2024 3.267,00                      
TOTAL REPASSE 3.267,00                      

Teto Financeiro - MAC 05/03/2024 13.168,55                    
TOTAL REPASSE 13.168,55                    

AGENTES COMBATE ENDEMIAS 05/03/2024 5.648,00                      
TOTAL REPASSE 5.648,00                      

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 05/03/2024 985,23                         
TOTAL REPASSE 985,23                         

BLOCO DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 06/03/2024 3.500,00                      
TOTAL REPASSE 3.500,00                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 11 de Março de 2024.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFIcAÇÃO

       

       
       

PORTARIA Nº  61/2024, de 12 de Março de 2024.

SÚMULA: Concede férias de 27 dias a servidora abaixo
relacionada e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina:

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
ROSELAINE CORREIA

DA ROSA
PROFESSORA DE

EDUCAÇÃO INFANTIL 22500 2023/2024 01/03/2024 A 27/03/2024

II - Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais a 01 de março
de 2024.

Alto Piquiri, 12 de Março de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 12 de março de 2024. 

LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO 

cONTRATADA cONTRATANTE 
LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO - GESSO 

CNPJ:416.209.600-00131 

RG:14.720.280-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.30/2023, decorrente de DISPENSA n°12/2023 de Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de forro drywall e parede em drywall. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO - GESSO, inscrita no CNPJ sob nº. 41.620.960/0001-31, 
com sede no endereço RUA JOSE ALVES, 739, CENTRO, SEDE ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO, portador do RG n° 14.720.280-6, portador 
do CPF sob n° 126.064.929-60, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28/08/2024. Fica 
aditado o presente contrato em mais 06 (seis) meses, tendo em vista há saldo suficiente, permanecendo os 
mesmos valores inicialmente contratados, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:126.064.929-60 

www.elotech.com.br 

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE
Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 12/03/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 49.970, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
JOSEIR  DA  SILVA  PRADO,  CPF.  061.***.***-44,  que  está  em  lugar  incerto  ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.671,08, em
12/03/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855552569293,  firmado em Umuarama-PR,  18/04/2013,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, registrado sob nº. R-5/M-8.589, objeto da matrícula 8.589 deste SRI. Nesta
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art. 26
§ , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor, expediu-se
o presente edital. Eu  ___________________   Gabriela  de  Oliveira  Lacerda,
Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 12/03/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE
Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 12/03/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 49.970, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
ERIKA RIBEIRO FRANCISCO PRADO, CPF. 083.***.***-90, que está em lugar incerto
ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.671,08, em
12/03/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855552569293,  firmado em Umuarama-PR,  18/04/2013,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, registrado sob nº. R-5/M-8.589, objeto da matrícula 8.589 deste SRI. Nesta
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art. 26
§ , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor, expediu-se
o presente edital. Eu  ___________________   Gabriela  de  Oliveira  Lacerda,
Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 12/03/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

               EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE
Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 12/03/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 49.969, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
LEANDRO ANDRADE DE SOUZA, CPF. 390.***.***-28, que está em lugar incerto ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.295,81, em
12/03/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855552776473,  firmado  em Umuarama-PR,  20/11/2013,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, registrado sob nº. R-5/M-8.518, objeto da matrícula 8.518 deste SRI. Nesta
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art. 26
§ , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor, expediu-se
o presente edital. Eu  ___________________   Gabriela  de  Oliveira  Lacerda,
Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 12/03/2024

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA NOVOS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial pelo que 
dispõe o Art. 4º da Lei Municipal n.º 366/2005, de 07/10/2005,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo identificados para integrarem o CONSELHO 
MUNICIPAL DA SAÚDE do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, nos termos da 
legislação pertinente:
REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, PRESTADORES DE SERVIÇO E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE:
-Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA – CPF Nº 007.012.929-03
Suplente: VALDIR JOSÉ SANTANA – CPF Nº 272.936.348-38
-Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: RENAN CARLOS EVANGELISTA – CPF Nº 089.514.079-93
Suplente: CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00
-Representante da Secretaria de Municipal de Administração:
Titular: GILBERTO BARBOSA – CPF Nº 602.213.809-49
Suplente: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA T. TAKADA – CPF Nº 003.457.619-36
-Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Titular: CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – CPF Nº 036.505.309-02
Suplente: MARIA JOSÉ DE SOUZA – CPF Nº 639.783.269-49
-Representante dos Prestadores de Serviço de Nível Superior:
Titular: CECILIA HITOMI KOWATA – CPF Nº 793731.609-81
Suplente: CAMILA COIADO ORCELLI – CPF Nº 043.114.329-33
-Representante dos Profissionais de Nível Médio:
Titular: VANUSA GARCIA DE OLIVEIRA – CPF Nº 078.313.009-02
Suplente: ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA – CPF Nº 718.119.319-87
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
-Representante dos Professores do Ensino Municipal e Estadual:
Titular: MARCIA REGINA SIMÕES LIMA GIACOMETTI – CPF Nº 718.119.319-87
Suplente: ELIZETH LIMA SANTOS – CPF Nº 917.736.109-10
-Representante da Associação Comunitária de Cafezal do Sul:
Titular: EDILSON CANDIDO – CPF Nº 555.329.269-72
Suplente: JACÍDIO TOMAZ DA ROSA – CPF Nº 350.274.019-49
-Representante da Associação Comunitária dos Distritos de Jangada e Guaiporã:
Titular: ALTAIR CAMILO – CPF Nº 828.752.009-68
Suplente: WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI – CPF Nº 086.726.779-86
-Representante da Igreja Católica de Cafezal do Sul:
Titular: DANIELE SPADIN – CPF Nº 080.843.019-00
Suplente: LUCIMAR REINA COUTINHO – CPF Nº 793.730.549-53
-Representante das Igrejas Evangélicas de Cafezal do Sul:
Titular: WALDIR AMILTON NUNES – CPF Nº 736.149.129-49
Suplente: BENEDITO BATISTA DE SOUZA – CPF Nº 704.728.589-04
-Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cafezal do Sul:
Titular: ABÍLIO CORDEIRO SANCHES – CPF Nº 158.400.509-20
Suplente: ROSANGELA COIADO ORCELLI – CPF Nº 732.179.309-59
Art. 2º - O exercício de função dos Conselheiros não será remunerado considerando-se como 
serviço público relevante.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente o 
Decreto nº 237/2021, de 07 de outubro de 2021.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE GAÚcHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 093/2023, 
REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 020/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA VITALIX GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
 CONTRATANTE:        PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita ao CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE e,
CONTRATADA:  A empresa VITALIX GESTÃO EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 50.729.423/0001-15, com sede a Rua Japão, n.º 748, centro, Fone: (44) 3675-1140, 
e-mail:contatovitalix@gmail.com; e/ou contabilidadeatlas@hotmail.com; Município de Paraíso 
do Norte – PR, CEP: 87.780-000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. GUSTAVO DE 
ARAÚJO SACCHI, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 13.113.730-
3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 099.357.869-19, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de serviços médicos e de enfermagem, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à 
Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 2 (segunda) 
do Contrato Original, sob o n.º 093/2023, da seguinte forma.
1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT. VLR.
TOTAL
004 Médico Plantonista para atendimento diurno de segunda à sexta-feira, para consultas 
e ocorrências que surgirem no horário
 Svç/Mês 36,5 1.700,00 62.050,00
005 Médico Plantonista para atendimento noturno de segunda à sexta-feira, para consultas 
e ocorrências que surgirem no horário
 Svç/Mês 20 1.700,00 34.000,00
006 Médico Plantonista para atendimentos diurnos, nos finais de semana, para consultas e 
ocorrências que surgirem no horário
 Svç/Mês 8 1.750,00 14.000,00
007 Médico Plantonista para atendimentos noturno, nos finais de semana, para consultas e 
ocorrências que surgirem no horário
 Svç/Mês 8 1.750,00 14.000,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado nos itens acima, 
será de R$ 124.050,00 (cento e vinte e quatro mil e cinquenta reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1 e 1.2 deste termo, 
fica, do mesmo modo, alterado a clausula 4 (quarta), que passará a perfazer o valor global do 
contrato, em R$ 330.650,00 (trezentos e trinta mil e seiscentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 03 de Julho de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
GUSTAVO DE ARAÚJO SACCHI
Representante Legal
          Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE GAÚcHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 724,76 (setecentos e vinte e quatro reais e setenta 
e seis centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
000 427 3.3.90.93 Indenizações e restituições 724,76
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 136 3.3.90.91 Sentenças judiciais 724,76
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 12 de março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE GAÚcHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 724,76 (setecentos e vinte e quatro reais e setenta 
e seis centavos), com a seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
000 427 3.3.90.93 Indenizações e restituições 724,76
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 136 3.3.90.91 Sentenças judiciais 724,76
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 12 de março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138
 DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 
1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/03/2024 08:00h/19:00h
Maringá -PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Regional de Maringá.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de março de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 038 DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) MARIA APARECIDA FUGAZZA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) MARIA APARECIDA FUGAZZA, ocupante da função de 
Professora de 1º ao 5º de séries iniciais, dessa municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de licença prêmio 
simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para 
concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em 
12/03/2024 encerrando-se em 09/06/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de março de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE EsPERAnÇA noVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 39, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por meio de Processo Seletivo Simplificado – PSS, por 
tempo determinado, para atendimento às necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e
Considerando as Licenças Prêmio, férias vencidas e outras licenças de direitos adquiridos; e
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição dos faltantes; e
Considerando a extrema importância de prestação de serviços continuados na Área de Secretária 
de Educação, Cultura Esporte e Lazer, Departamento de Obras e Serviços Urbanos e do 
Departamento Transporte e Controle de Frotas; e
Considerando o requerimento formulado pela Secretária Municipal de Educação, pelo Diretor de 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos e o Diretor do Departamento de Transporte e Controle de 
Frotas, que nos concursos realizados em 2022 e 2023 pelo Município foram convocados todos 
os candidatos aprovados ao cargo de Motorista II, havendo muitas desistências acarretando 
vacâncias em relação ao cargo/função. Para o cargo de Auxiliar de Pedreiro, existe somente um 
auxiliar para dois pedreiros.
Art. 1º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando a contratação 
direta de pessoal, por tempo determinado de doze meses podendo prorrogar por mais um igual 
período, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público na área da 
Secretária de Educação, Cultura Esporte e Lazer, Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
e do Departamento Transporte e Controle de Frotas para o cargo de Motorista II e Auxiliar de 
Pedreiro.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE EsPERAnÇA noVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 40, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
SUMULA: Nomeia os membros da COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 
E AVALIAÇÃO para o Processo Seletivo Simplificado - PSS com base na Lei Municipal n° 1.038 de 
25 de março de 2021, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos e Divisão de Transporte e Controle de Frotas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, do Estado do PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere;
Art. 1º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros da COMISSÃO 
ESPECIAL DE COORDENAÇÃO e ORGANIZAÇÃO para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS;
I. ANDREIA AMORIM ZARELLI DE MORAIS / CPF: 095.339.499-96 – Presidente – 
Licenciada em Pedagogia – Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
II. RAFAEL DIEGO PERES / CPF: 078.753.019-04 – Secretário – Ensino Médio Completo 
– Diretor Obras E Serviços Urbanos;
III. VALDIR TANJONI / CPF: 801.885.919-15 – Membro - Ensino Médio Completo – Diretor 
Transportes E Controle De Frotas.
Art. 2º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros da COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado - PSS;
I. Para a avaliação de MOTORISTA II;
a. KÉSIE VIVIANE BETIN. DE SOUZA / CPF: 036.378.619-84 – Membro – Professor / 
Pós-graduado – Diretora;
b. CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ALTÔNIA LTDA / CNPJ: 
03.448.298/0001-95 – VALDELICE SOUSA CAMILO + CPF: 488.272.319-00 – Membro 
Terceirizado pagamento direto – Licenciada em Letras e Especialização em Educação para O 
Trânsito – Certificação em:
� Curso De Mecânica Básica De Veículos;
� Curso De Instrutor De Trânsito – Atualização;
� Curso De Reciclagem E Atualização De Diretor De Ensino De Centro De Formação De 
Condutores;
� Curso Para Diretor Geral E De Ensino Escola De Formação De Condutores;
� Curso Para Instrutor De Escola Formação De Condutores.
II. Para a avaliação de AUXILIAR DE PEDREIRO;
a. JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI / CPF: 089.733.439-63 – Membro – Graduação Em 
Engenharia Civil / Pós-Graduação Em Perícias E Avaliações / Pós-Graduação Em Orçamentação, 
Planejamento E Controle Na Construção Civil – Cargo Engenheiro Civil;
b. RICARDO IANCHE / CPF: 994.737.049-68 – Membro – Ensino Médio Completo – 
Cargo de Pedreiro.
Art. 3º. As pessoas nomeadas na forma do Art. 1º e o Art.2º, serão os responsáveis pela realização 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbier
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 037 DE 12 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) SALUSTIANO MOREIRA DOS SANTOS.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) SALUSTIANO MOREIRA DOS SANTOS, 
ocupante da função de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, dessa municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de 
licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 
623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 04/03/2024 encerrando-se em 01/06/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 
04/03/2024.
Francisco Alves, em 12 de março de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087/2024
Data: 12.03.2024
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o emprego de Professor, 
conforme especifica, em razão de aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor pela Previdência 
Social, nos termos da Carta de Concessão do Benefício nº 179.841.389-0;
Considerando o memorando online sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada do vínculo referente à Matrícula Funcional/Contrato nº 4081/01 a Servidora 
Pública Municipal CLAUDIA ABREU OJEDA, admitida em 11.03.1991 para o emprego de 
Professor, em razão de aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor, concedida pelo INSS, 
com desligamento no dia 12 de março de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho, com 
vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 088/2024 
Data: 12.03.2024 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto na Lei Municipal nº 1.758/2011 de 15.12.2011 e considerando o memorando online sob o nº 1.307/2023, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

referente ao Decreto nº 140/2017 de 27.03.2017, que passa a ser integrado pelos seguintes membros: 
I. Representantes indicados pelas Autoridades Governamentais 

 
II. Representantes indicados pelas Entidades Não Governamentais 

 
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é 

considerada serviço público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 3º Revoga-se integralmente o Decreto nº 140/2017 de 27.03.2017, ficando validados 

todos os atos praticados por seus integrantes. 
 
Art 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de março de 2024. 

 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL TITULAR RG SUPLENTE RG 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social Josiane Bezerra Cezareto XX.439.XXX-X 

SESP/PR Bruna Mota dos Reis XX.425.XXX-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Bárbara 
Uhlmann Menegassi 

XX.287.XXX-X 
SESP/PR Lucineia Raimunda de Souza X.639.XXX-X 

SESP/PR 
Secretaria Municipal de 
Saúde 

Tatiane Mazzucco 
Rosseto 

X.556.XXX-X 
SESP/PR Franciele Granziera Giacomin X.878.XXX-X 

SESP/PR 
Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura Edina Diniz Meira X.086.XXX-X 

SESP/PR Fabiana Marques Tramontini X.161.XXX-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio 
Ambiente 

Lucelene Eleutério 
Teixeira 

X.791.XXX-X 
SESP/PR Yasmim Oliveira Romeiro XXX.689-X 

SESP/MS 

Representante do 
Gabinete do Prefeito 

Andressa dos Santos 
Teleste Padilha 

XX.561.XXX-X 
SESP/PR 

Luana Gabrieli Kleemann dos 
Santos 

XX.832.XXX-X 
SESP/PR 

ÓRGÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL TITULAR RG SUPLENTE RG 

Representantes das 
Comunidades Indígenas 

Lídia Takua Rero Ysapy 
Alvares Chaparo 

XX.150.XXX-X 
SESP/PR Claudiceia Martins XX.404.XXX-X 

SESP/PR 
Representantes da 
Comunidade Quilombola Jaqueline da Silva XX.154.XXX-X 

SESP/PR Janaina Cristina dos Santos XX.154.XXX-X 
SSP/PR 

Representantes das 
Profissionais Liberais Joelma Alves da Silva X.629.XXX-X 

SESP/PR Milena Macedo Fernandes XX.807.XXX-XX 
SESP/PR 

Representantes da 
Associação Comercial e 
Empresarial de Guaíra 
(ACIAG) 

Ianes Maria Simoni XX.727.XXX-X 
SESP/PR Sabrina Aquino XX.747.XXX-X 

SESP/PR 

Representantes das 
Entidades Prestadoras 
de Serviços 

Ivanete Maria Rosa Preto 
Schwerz 

X.432.XXX-X 
SESP/PR Suzane Rosangela Busatta XX.204.XXX-X 

SESP/PR 

Representantes das 
Mulheres Agricultoras Luciane Possan Weber X.219.XXX-X 

SSP/PR Ligia Lumi Isukamoto Suga XX.709.XXX-X 
SESP/PR 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 123/2024
Data: 12.03.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003, artigo 46 e seguintes da Lei Municipal nº 2.279/2023, e considerando o 
memorando online sob o nº 1.950/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, instaurada por meio da Portaria nº 015/2024, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial será somente de 60 
(sessenta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
11 de março de 2024.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câmARA mUnIcIPAl DE IcARAímA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 014/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024
PROCESSO Nº 009/2024
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 3 (três) vereadores da 
Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no: ENCONTRO NACIONAL DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, na cidade de Brasília – DF, durante os dias 19,20,21 e 22 de março de 
2024, valor da inscrição R$ 1.215,00 (um mil duzentos e quinze reais), valor total R$ 3.645,00 (três 
mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 006/2024 quanto à contratação 
da Empresa VALERIOTE CURSOS,CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS, CNPJ 
nº 19.038.976/0001-81 no valor total de R$ 3.645,00 (três mil seiscentos e quarenta e cinco 
reais),referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 001/2024
Tomada de Preços n° 006/2023
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ÔMEGA SISTEMA 
DE ENSINO PARANAENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 10.718.171/0001-04, com endereço a Av. Paraná, n.º 7327, Zona III – Umuarama - PR, 
CEP: 87.502-000, neste ato representada pelo Sr. Dorival Marcos Rodrigues, brasileiro, solteiro, 
empresário portador do RG n.º 7.208.417-9 e CPF n.º 006.909.699-61, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
Considerando o previsto na Cláusula Terceira do Contrato 001/2024, as justificativas juntadas ao 
Processo, Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes;
CLAUSULA PRIMEIRA: Considerando o contido na cláusula terceira do contrato 001/2024, 
bem como a solicitação da Secretaria de Administração, fica acrescido ao contrato o valor de 
R$ 7.065,00 (sete mil cento sessenta e cinco reais). Passando o valor total descrito na clausula 
terceira do contrato 001/2024 a ser de R$ 108.065,00 (cento e oito mil, e sessenta e cinco reais). 
Valor este considerado até 1.000 (mil inscrições homologadas), juntamente com as demais 153 
inscrições que somaram – se as 1.000 anteriores, totalizando 1.153 inscrições.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
Contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Susana Ferreira Graciano  Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG N° 6.130.527-0    RG N° 10.497.866-5

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 002/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços de aquisição de tintas e materiais, observando sua procedência 
sustentável, qualidade e durabilidade.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
VALOR MÁXIMO: R$276.305,20 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e cinco reais e vinte 
centavos).
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 06 de março de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA HElEnA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 006/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (40 horas)”, visando atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, 
de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 11 de março de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 4.498,45 (quatro mil e quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e 
cinco centavos)
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 12 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA HElEnA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 024/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, 
EDITAL N° 002/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: IASMIM GARCIA TODERO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 01 de março de 2024, o Contrato de Prestação 
de Serviços RH nº 024/2023, firmado em 01 de fevereiro  de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao contratado os direitos adquiridos 
correspondentes aos serviços prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a reclamar com referência ao 
contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2024.
IASMIM GARCIA TODERO
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA HElEnA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 041 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Carine Barbosa de Oliveira 25°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 19 de março 
de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.)
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 12 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Decreto  nº 19/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  17.000,00  (dezessete  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 

Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2011/2024  de  12/03/2024.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

10.000,00474 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

4.000,00473 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso
3.000,00472 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 17.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS 934 10.000,00

Total: 17.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.
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Decreto  nº 20/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  

Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.100,00  (um  mil  cem  reais),  destinado  ao

reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras

providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2012/2024  de  12/03/2024.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

1.100,00266 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação: 1.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

1.100,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

1.100,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.
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  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  388.081,30  (trezentos  e  oitenta  e  oito  mil  e  oitenta  e  um  reais  e 
trinta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2013/2024  de  12/03/2024.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.262. Incentivo Financeiro Saúde Mental - /sesa n° 404/2022

38.000,00476 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06.002.10.302.0012.2.265. Incremento Temporário para Cumprimento de Metas Nacional
281.637,30483 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.263. Incentivo de Ação em Prol da População Idosa Del. 019/2023.

20.000,00480 - 3.3.90.30.00.00 31868 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00481 - 3.3.90.39.00.00 31868 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10.002.08.243.0015.2.264. Incentivo Paraná Viaja mais 60 Del. 024/2023
10.115,00482 - 3.3.90.39.00.00 31869 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente
18.329,00479 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 388.081,30

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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18.329,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

COTA MENSAL - PRINCIPAL

38.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

281.637,30Receita: 1.7.1.3.50.21.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

40.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PRINCIPAL

10.115,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PRINCIPAL

388.081,30Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  13/03/2024.
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  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 018/2024 –  INEXIGIbILIDADE nº 001/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
e considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDIcO E HOMOLOGO a 
Inexigibilidade n. 001/2024, com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei Federal N° 
14.133/2021 PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EXPRESSO NOSSA SENHORA DE 
FATIMA LTDA, Inscrita no CNPJ n° 76.371.137/0001-14, para o fornecimento de 
passagens intermunicipais a serem utilizadas pelos usuários CRAS e CREAS, conforme lei 
municipal n° 1757/2021, de acordo com o termo de referência, sendo o valor máximo da 
contratação de R$  4.000,00 (quatro mil reais), base legal artigo 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 004/2023. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIbILIDADE DE LIcITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD n° 007/2024 da Secretaria de Assitência Social, 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado 
aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, 
cumprindo a empresa com os requisitos dispostos na legislação. 

HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 12 de março de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 
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AVISO DE cONcORRENcIA ELETRONIcA  001/2024 

EDITAL N° 023/2024 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do cONcORRENcIA ELETRONIcA 
nº 001/2024. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto 
Municipal n° 004/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: contratação de empresa para execução de 
Revitalização da Praça Hervé Marie Saliou, localizada 
no município de Maria Helena – PR., conforme projetos. 
Planilhas e demais documentos, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, Nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis complementares nº 
123/06, 147/2014, 155/2016, dos Decretos Municipais nº 
002/2023 e 004/2023 e demais legislações aplicáveis.. 
VALOR MAXIMO: R$ 150.086,93 (cento e cinquenta mil e 
oitenta e seis reais e noventa e três centavos). 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
28/03/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 28/03/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 28/03/2024. 
 
Maria Helena – PR, 12 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 010/2024 

EXcLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 010/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de empresa para confecção de 
camisetas, para atender a demanda da Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 9.587,20 (nove mil quinhentos e oitenta e 
sete reais e vinte centavos)) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
01/04/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 01/04/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 01/04/2024. 
 
Maria Helena – PR, 12 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 011/2024 

AMPLA cONcORRENcIA 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 011/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA-MÁQUINA 
MOTONIVELADORA E PÁ CARREGADEIRA, (incluindo: 
óleo diesel, operador, equipamento e transporte deste), 
para a manutenção corretiva e preventiva das estradas 
rurais pertencentes ao Município de Maria Helena, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 1.430.730,00 (um milhão quatrocentos e 
trinta mil setecentos e trinta reais) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
01/04/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 01/04/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 01/04/2024. 
 
Maria Helena – PR, 12 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 012/2024 
LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA ME EPP MEI 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 012/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de sinalização viária horizontal com 
fornecimento de tinta específica e execução da pintura com 
pré marcação e demarcação viária mecanizada e manual, 
e construção de lombadas, para atender as necessidades 
futuras da secretaria municipal de Serviços Públicos e 
Obras., conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 163.055,00 (cento e sessenta e três mil e 
cinquenta e cinco reais) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
02/04/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 02/04/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 02/04/2024. 
 
Maria Helena – PR, 12 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 013/2024 

LIcITAÇÃO cOM ITENS EXcLUSIVOS PARA ME, EPP E 
MEI E DE AMPLA cONcORRENcIA 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 013/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de Equipamentos, conforme 
Resoluções SESA/PR nº 860/2022 e nº 389/2023, e para 
Unidade Mista em Saúde-UMS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 506.868,80 (quinhentos e seis mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e oitenta centavos) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
02/04/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 02/04/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 02/04/2024. 
 
Maria Helena – PR, 12 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 27/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA 

CNPJ: 67.731.091/0001-06 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 019/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do 
município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 
edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 289.949,82 (duzentos e oitenta e novem mil, 

novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos)  

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio de Obras e Viação do Município, 

situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473 – Centro, de Segunda a Sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

DO PRAZO DA ENTEGA: O Prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LMITADA 

CNPJ: 67.731.091/0001-06 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 28/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: HIDROTAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 

CNPJ: 66.832.825/0003-42 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 019/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do 
município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 
edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.954,90 (sete mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa centavos 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio de Obras e Viação do Município, 

situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473 – Centro, de Segunda a Sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

DO PRAZO DA ENTEGA: O Prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
HIDROTAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 

CNPJ: 66.832.825/0003-42 
 
 

 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 093 DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

Concede Promoção Horizontal aos 
servidores abaixo relacionados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art.nº24 da Lei Complementar 
nº 16 de 04 de julho de 2022.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes 
dos Grupos Ocupacionais, previstos no art.nº5º a contar de 01 de março de 2024, abaixo 
relacionados: 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2022 Ano 2024 

201851 Alessandra Maria da Silva 10/03/1995 ASG2-14 ASG2-15 
202401 Francielle Aparecida da Silva Baleeiro 09/03/2015 ASADM2-04 ASADM2-05 
201831 Geisa Aparecida Viana Arruda 01/03/1995 ASG2-14 ASG2-15 
202446 Inidalva Antonicci Ronha 20/03/2017 TECENF1-02 TECENF1-03 
202403 Maria Aparecida de Souza  18/03/2015 ASADM2-04 ASADM2-05 
201839 Maria Jose Correa dos Santos Macedo 01/03/1995 ASG2-14 ASG-15 
201861 Maria Lúcia Mendes Ferreira  29/03/1995 ASG2-14 ASG2-15 
202400 Rosemeire Anastácio da Silva Galdino 09/03/2015 ASADM1-04 ASADM1-05 
202399 Taise Suellen Luna Duarte  09/03/2015 ASADM2-04 ASADM2-04 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de março de 2024. 
 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
                                                     Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                Prefeito Municipal 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo de Estagiários Nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 
003/2024, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação 
publicado no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e apresentar os 
seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 
dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao 
Centro de Integração Empresas Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um 
responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo 
máximo de 05 dias úteis após sua convocação. Caso seja superado 
tal prazo sem a entrega da documentação devida, o candidato poderá 
perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista 
do cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
Administrativo Geral
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
1º Lucas Gabriel Silveira Abreu 80
GRADUAÇÃO
Educação
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
1º Érica Vanessa de Oliveira Candil 90
2º Ayla Suelen Morais Generali 70
3º Darcilene da Silva Coutinho 65
4º Milena Barros de Souza 65
5º  Silmara Luciana da Silva 60
6º Vinicius de Souza Alfaro 55
7º  Silvana Aparecida Mamedi Santana 50
Ivaté, 12 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAímA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.036/2024
DATA: 12/03/2024
SÚMULA: Nomeia o Sr. Jurandir Aquino da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Jurandir Aquino da Silva, Portador da 
RG n.º 4.788.019-0 e do CPF nº 413.274.549-04, Para a Função 
Gratificada de Coordenador da Padaria Municipal FG-6, Prevista na lei 
nº 1.862/2022, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagirão a 01/03/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de 
Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAímA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 7.037/2024
DATA: 12/03/2024
SÚMULA: Nomeia o Sr. Jisseuda marques Vargens.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Jisseuda Marques Vargens, Portadora 
da RG n.º 5.608.807-5 e do CPF nº 844.371.629-00, Para a 
Função Gratificada de Coordenador dos Serviços de Arquivos de 
Documentos FG-6, Prevista na lei nº 1.388/2017, do Município 
de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos retroagirão a 01/03/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês 
de Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAímA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: 
(44) 3665-8000/8001
   E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
DECRETO N.º 7038/2024
DATA: 12/03/2024
SÚMULA: “Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital n°001/2023 
e dá outras providências”.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo – PSS, regido pelo Edital 
n°001/2023, para preenchimento de cargos de professor, a fim de 
atender as necessidades da rede pública municipal da educação 
básica;
CONSIDERANDO que o Edital n°001/2023, prevê no Item XI.1, que o 
prazo de validade do Processo Seletivo – PSS é de1 (um) ano, a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável 
pra igual período.
CONSIDERANDO finalmente, o interesse da Administração Pública 
Municipal em prorrogar por mais 01 (um) ano o prazo de validade 
para preenchimento de vagas do Processo Seletivo – PSS Edital n° 
001/2023
DECRETA:
Art. 1º) Fica PRORROGADO por mais 1 (um) ano, contados a partir do 
dia 19 de março de 2024, o prazo de validade do Processo Seletivo – 
PSS, regido pelo Edital n° 001/2024, para preenchimento dos cargos 
de Professor, a fim de atender as necessidades da Rede Pública 
Municipal da Educação Básica.
Parágrafo único. Será mantida na base de dados, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS, a estrita ordem de 
classificação obtida pelos candidatos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12
dias do mês de março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA 

LTDA 

CNPJ: 58.514.928/0033-51 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 019/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do 
município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 
edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.436,04 (trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e 

seis reais e quatro centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio de Obras e Viação do Município, 

situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473 – Centro, de Segunda a Sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

DO PRAZO DA ENTEGA: O Prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA 

CNPJ: 58.514.928/0033-51 
 
 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 30/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MIGRASUL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS, FERRAGENS E ARTEFATOS DE BORRACHA DO 

SUL LTDA 

CNPJ: 44.570.843/0001-07 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 019/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do 
município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 
edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.017,32 (quatro mil, dezessete reais e trinta e dois 

centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio de Obras e Viação do Município, 

situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473 – Centro, de Segunda a Sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

DO PRAZO DA ENTEGA: O Prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MIGRASUL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 

FERRAGENS E ARTEFATOS DE BORRACHA DO SUL LTDA 
CNPJ: 44.570.843/0001-07 

 
 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 31/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: O. D. M. MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

CNPJ: 81.702.599/0001-07 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 019/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
para Esgoto, destinado à ampliação e manutenção da rede de esgoto do 
município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no 
edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 101.343,00 (cento e um mil, trezentos e quarenta e 

três reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se 

ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio de Obras e Viação do Município, 

situado na Rua Floriano Peixoto, nº 2.473 – Centro, de Segunda a Sexta-feira, nos 

seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

DO PRAZO DA ENTEGA: O Prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
O. D. M. MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

CNPJ: 81.702.599/0001-07 
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Decreto  nº 22/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  31.412,28  (trinta  e  um  mil  quatrocentos  e  doze  reais  e  vinte  e  oito 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2014/2024  de  12/03/2024.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

6.980,14389 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.202. Pavimentação Asfáltica - Cv. 130-2022
24.332,14477 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0007.1.200. Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica
100,00478 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 31.412,28

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

17.650,0027 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

13.762,2829 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução: 31.412,28
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.

Pág. 2/2

LEI Nº. 2011/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   17.000,00  (dezessete  mil  reais),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 

orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

10.000,00474 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

4.000,00473 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso
3.000,00472 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 17.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUA934 10.000,00

17.000,00Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.

Pág. 1/1

LEI Nº. 2012/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  

Suplementar,  no  valor  de   R$   1.100,00  (um  mil  cem  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  

classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

1.100,00266 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação: 1.100,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

1.100,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

1.100,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.

Pág. 1/1

LEI Nº. 2013/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   388.081,30  (trezentos  e  oitenta  e  oito  mil  e  oitenta  e  um  reais  e  trinta 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.262. Incentivo Financeiro Saúde Mental - /sesa n° 404/2022

38.000,00476 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

06.002.10.302.0012.2.265. Incremento Temporário para Cumprimento de Metas Nacional
281.637,30483 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.263. Incentivo de Ação em Prol da População Idosa Del. 019/2023.

20.000,00480 - 3.3.90.30.00.00 31868 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00481 - 3.3.90.39.00.00 31868 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10.002.08.243.0015.2.264. Incentivo Paraná Viaja mais 60 Del. 024/2023
10.115,00482 - 3.3.90.39.00.00 31869 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente
18.329,00479 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 388.081,30

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  

provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 

43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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18.329,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

COTA MENSAL - PRINCIPAL

38.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

281.637,30Receita: 1.7.1.3.50.21.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

40.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PRINCIPAL

10.115,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PRINCIPAL

388.081,30Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  13/03/2024.
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LEI Nº. 2014/2024 de 12/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  

no  valor  de   R$   31.412,28  (trinta  e  um  mil  quatrocentos  e  doze  reais  e  vinte  e  oito 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá

outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 

do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 

seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

6.980,14389 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.202. Pavimentação Asfáltica - Cv. 130-2022
24.332,14477 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0007.1.200. Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica
100,00478 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 31.412,28

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

17.650,0027 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

13.762,2829 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução: 31.412,28
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  12/03/2024.
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PUbLIcAÇÃO DE INEXIGIbILIDADE 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023 de 24 de fevereiro de 
2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de INEXIGIBILDIADE de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROcESSO DE INEXIGIbILIDADE Nº 001/2024 

ObJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA, para o 
fornecimento de passagens intermunicipais a serem utilizadas pelos usuários CRAS e CREAS, conforme lei 
municipal n° 1757/2021, de acordo com o termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$  
4.000,00 (quatro mil reais), base legal artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do 
Decreto Municipal n° 004/2023, conforme termo de referência. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Item Qtde. Unid. de 
Medida Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1. 1 1 UND 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS INTERMUNICIPAIS, CONFORME 
VALORES UNITÁRIOS REPASSADOS EM ANEXO, 
PARA OS SEGUINTES DESTINOS IDA E VOLTA. 
MARIA HELENA X UMUARAMA, 
MARIA HELENA X DOURADINA 
MARIA HELENA X NOVA OLÍMPIA,  
E DEMAIS MUNICÍPIOS DA REGIÃO CONFORME A 
NECESSIDADE. 

 
 

 
 

R$ 4.000,00 

 
 

 
 

R$ 4.000,00 
 
  

TOTAL R$ 4.000,00 
 

 
PROPOSTA APRESENTADA: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA 
CNPJ Nº 76.371.137/0001-14 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)  

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

 

Maria Helena-PR, 12 de março de 2024 

 

 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Agente de Contratação 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº001
CONTRATO NÚMERO 108/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
FORNECIMENTO PARCELADO DE DIETA ENTERAL LIQUIDA, MÓDULOS ALIMENTARES E 
FORMULAS INFANTIS, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
019/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. MARCO VALERIO CARVALHO, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 724.017.459-04, residente e domiciliado na cidade 
de LONDRINA PR. representante da empresa. NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 01 do lote I passando de R$ 88,80, para 
R$ 95,85, alterando o valor do contrato de R$ 23.214,00 (vinte e três mil, duzentos e quatorze 
real), para R$ 24.327,90(vinte e quatro mil, trezentos e vinte sete reais noventa centavos), em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE MARÇO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
MARCO VALERIO CARVALHO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 094 DE 12 DE MARÇO DE 2024
Concede promoção vertical as servidoras abaixo relacionadas.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei Complementar nº 16 de julho 
de 2022 a contar de 01 de março de 2024, para as servidoras:
Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual 
201998 Vânia Aparecida de Souza 13/04/2024 I II
202238 Márcia Maria Pereira dos Santos 01/09/2010 I II
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de março de 
2024.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 12 de março de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2023, homologado 
através do Edital de homologação publicado em 22 de dezembro de 2023, CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
3º  Gabriel Menezes da Silva 55
GRADUAÇÃO
CULTURA, ESPORTE E LAZER
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO PONTUAÇÃO
1º  Murilo Santana Ferraro 65
Ivaté, 12 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 09/2023 – Pregão Eletrônico nº 04/2023. 
contrato de Fornecimento nº 02/2023. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 

contratada: PAScOAL OLIVIO FELIZE - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

81.722.829/0001-08, Inscrição Estadual nº 70.201452-20, com sede na Rua Manoel Antunes 

Pereira, nº 326, Centro, CEP 86.975-000, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato nº 02/2023, celebrado junto à empresa 
PAScOAL OLIVIO FELIZE - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se exaurindo, e 
a necessidade continuidade da prestação de serviços de suporte e manutenção aos 
equipamentos de relógio ponto eletrônico (REP-c) que atenda as Portaria do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) em vigência e Portaria do INMETRO 595/2013 do cIUENP, 
dentro dos padrões e normas atualmente vigentes o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 09/2023, Pregão Eletrônico nº 04/2023, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 07 de Fevereiro de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2023 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 09/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 13/03/2024 a 
19/03/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

11º 125 Lucio Ricardo de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato se 

encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 12 de março de 2024. 
 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO – LOTES 15 E 95 PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS 
EM TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, TUDO CONFORME QUANTIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
O licitante primeiro colocado foi declarado Reprovado nas Amostras.
Sendo assim, convoco a empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, segunda colocada 
para que até o dia 19/03/2024, até às 17:30horas, apresente na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000), as amostras dos 
lotes 15 e 95 de acordo com a proposta apresentada para avaliação.
Icaraíma, 12 de Março de 2024.
EQUIPE TÉCNICA
Mirian Carla Mumbach (Pregoeira)
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Comissão)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo dos Santos (Comissão)
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO – LOTES 96 E 99 PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS 
EM TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, TUDO CONFORME QUANTIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
O licitante primeiro colocado deixou de apresentar sua amostra no tempo estipulado conforme foi 
convocado nos termos do Edital.
Sendo assim, convoco a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, segunda 
colocada para que até o dia 19/03/2024, até às 17:30horas, apresente na Sala de Reuniões 
da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000), as 
amostras dos lotes 96 e 99 de acordo com a proposta apresentada para avaliação.
Icaraíma, 12 de Março de 2024.
EQUIPE TÉCNICA
Mirian Carla Mumbach (Pregoeira)
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Comissão)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo dos Santos (Comissão)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA Nº 002/2024
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, para o seguinte.
OBJETO: aquisição de recargas de extintores para serem utilizados no CISA, CAPS, ambulatórios 
de especialidades e Almoxarifado, com dispensa de licitação, conforme termo de Referência.
VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:
DIA: 18/03/2024   - ATÉ AS 17:00 HORAS
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitação @cisaamerios.com.br  ou na Sede do 
CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: licitação@cisaamerios.com.
br, também disponível no site: www.cisaamerios.cm.br, ou na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.
Umuarama, 12 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA 
LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização 
de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na especialidade de Urologia, conforme edital 
de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
006/2024, anexo. Em 12 de março de 2024. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 59/2024, de 12 de Março de 2024.
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora VANDERLEIA CRISTINA MILITAO 
DA COSTA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DE GOZO
VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA 22365 PROFESSOR
11/03/2024 Á 06/09/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir 11 de março de 2024.
Alto Piquiri, 12 de Março de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 62/2024, de 12 de Março de 2024.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
no artigo 111 § 1º e 3° da Lei 455/92 com a redação dada pela lei nº 246/2015, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, e como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA MOTORISTA 20036 2021/2022 
11/03/2024 Á 30/03/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
legais a partir 11 de março de 2024.
Alto Piquiri, 12 de Março de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

mUnIcíPIo DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de artistas 
locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de serviços artísticos de 
espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes cênicas, teatro, 
dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato 
presencial ou digital de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados 
pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
a empresa ANTONIO CARVALHO DA SILVA 66225060944, inscrita no CNPJ nº 36.535.564/0001-
76, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público 
nº 003/2024, mediante Processo Digital nº 3777/2024 e foi declarada HABILITADA perante o 
certame, por apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal 
do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado o nº do Processo Digital 
(3777/2024) e o Código Verificador (A80F88Y5). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 12 de março de 2024.
MARCELO CELESTRINO
Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de artistas 
locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de serviços artísticos de 
espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas modalidades de artes cênicas, teatro, 
dança, circo, música, DJ, performance, artes visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato 
presencial ou digital de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e 
Cultura, doravante denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados 
pelo Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que a empresa EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, inscrita no CNPJ nº 21.807.360/0001-
70, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público 
nº 003/2024, mediante Processo Digital nº 3970/2024 e foi declarada HABILITADA perante o 
certame, por apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal 
do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado o nº do Processo Digital 
(3970/2024) e o Código Verificador (56S306QJ). Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 12 de março de 2024.
MARCELO CELESTRINO
Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 
Pregão Eletrônico nº 014/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 14.975.241/0001-
60.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
serviços de locação de brinquedos infláveis, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados 
pelo Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 126.340,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de março de 2024 e término em 12 de março de 2025.
Data de Assinatura: 12 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 
Pregão Eletrônico nº 014/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COSTA NEVES INTERNACIONAL LTDA - ME, CNPJ nº 48.797.563/0001-89.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
serviços de locação de brinquedos infláveis, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados 
pelo Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de março de 2024 e término em 12 de março de 2025.
Data de Assinatura: 12 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 173/2024, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 006/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EPS SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA - ME, CNPJ nº 52.673.909/0001-04.
Objeto do Contrato: Contratação para prestação de serviços de acompanhante no transporte 
escolar (monitores) nos veículos das linhas existentes e futuras deste Município de Guaíra/PR, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de Assistência 
Social, desse Município.
Valor Total: R$ 227.114,00 (duzentos e vinte e sete mil e cento e quatorze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 11 de março de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 11 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 174/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 138/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 14.975.241/0001-60.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de locação de brinquedos infláveis, a serem utilizados 
nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 126.340,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 12 de março de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 175/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 139/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 014/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COSTA NEVES INTERNACIONAL LTDA - ME, CNPJ nº 48.797.563/0001-89.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de locação de brinquedos infláveis, a serem utilizados 
nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 12 de março de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024, cujo objeto é a contratação para prestação de 
serviços de acompanhante no transporte escolar (monitores) nos veículos das linhas existentes e 
futuras deste Município de Guaíra/PR, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação e da Secretaria de Assistência Social, desse Município, sendo a empresa vencedora:
EPS SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 52.673.909/0001-04, 
vencedora dos itens 1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 227.114,00 (duzentos e vinte 
e sete mil e cento e quatorze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 11 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 014/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 014/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de locação de 
brinquedos infláveis, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 14.975.241/0001-60, 
vencedora dos itens 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Licitação, com valor total máximo de R$ 126.340,00 
(cento e vinte e seis mil e trezentos e quarenta reais);
COSTA NEVES INTERNACIONAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 48.797.563/0001-89, vencedora 
do item 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE PERoBAl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4118857/2023
CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DE 
ITAIPU
CONTRATADO:  MUNICÍPIO DE PEROBAL
OBJETO: Implementação das ações/atividades selecionadas por Itaipu, conforme o Plano de 
Ações que integra este instrumento.
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.083.500,00 (dois milhões oitenta e três mil 
quinhentos reais).
Vigência Contratual: 24 meses
Data de assinatura: 29/11/2023 

câmARA mUnIcIPAl DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 003/2024
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições regimentais,
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de todos os 
contratos:
Fiscal: José Aparecido Bisarri  Cargo em Comissão
Fiscal Substituto: Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri  Cargo: Oficial Legislativo
Gestor: Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri  Cargo: Oficial Legislativo
Gestor Substituto:  José Aparecido Bisarri  Cargo em Comissão
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, 
a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades 
deste serão do gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 12 de março de 2024.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente da Câmara

mUnIcíPIo DE PÉRolA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - CACS – FUNDEB do Município de Pérola - Paraná.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido Lei Municipal nº 2.972, de 11 de março de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, os seguintes membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
 Primeiro Titular: Geovana Aparecida Silva Amorim
RG: 37.832.144-4
CPF: 098.131.769-38
E-mail: geovanaasamorim@gmail.com
Primeiro Suplente: Jean Carlos Furquim
RG: 8.596.993-5
CPF: 050.392.119-40
E-mail: jean.furquim@gmail.com
Segundo Titular: Débora Buosi Antunes Azedo
RG: 7.398.841-1
CPF: 048.622.479-11
E-mail: deh-antunes@hotmail.com
Segundo Suplente: Thalles Frances Piccinin
RG: 9.833.975-2
CPF: 070.952.919-85
E-mail: thalles_piccinin@hotmail.com
II – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Simone Aparecida Reberte Capiotto
RG: 5.300.064-9
CPF: 872.049.249-91
E-mail: simone_capiotto@hotmail.com
Suplente: Franciele Piccinin Rissato Martins
RG: 7.165.953-4
CPF: 033.475.009-11
E-mail: francirissato@gmail.com
III – Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Elisângela Manzoli Carvalho Mackert
RG: 9.144.307-4
CPF: 042.404.369-66
E-mail: li_manzoli@yahoo.com.br
Suplente: Susiany Cristina Pereira
RG: 8.258.527-3
CPF: 039.089.129-03
E-mail: susianyceleri@yahoo.com.br
IV – Representante dos Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Arthur Júnior Giroto Bolson
RG: 13.233.189-8
CPF: 096.402.049-19
E-mail: junior_giroto@hotmail.com
Suplente: Luciano Secco Lazaretti
RG: 8.249.130-9
CPF: 044.466.219-71
E-mail: lucianosecco@hotmail.com
V – Representantes de Pais de alunos das Escolas Públicas Municipais:
Primeiro Titular: Jéssica Lopes de Souza
RG: 10.356.814-5
CPF: 057.675.279-70
E-mail: jessica@hotmail.com
Primeiro Suplente: Consuelo Nadal
RG: 6.892.002-7
CPF: 033.166.689-85
E-mail: consuelonadalveterinaria@gmail.com
Segundo Titular: Mirian Trevisanuto da Silva
RG: 9.345.827-3
CPF: 047.937.759-69
E-mail: geeskel01@hotmail.com
Segundo Suplente: Sheile Almeida de Souza
RG: 10.235.842-2
CPF: 063.834.709-22
E-mail: shell_almeida3@hotmail.com
VI – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Jéssica Ferreira Olsen
RG: 10.836.852-7
CPF: 095.214.989-35
E-mail: jessicaferreiraolsen@gmail.com
Suplente: Jéssica Dias Ladeira
RG: 10.729.142-3
CPF: 080.712.799-00
E-mail: jessica_ladeira@outlook.com
VII – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Emerson Valoto Atanazio
RG: 9.367.632-7
CPF: 067.067.299-81
E-mail: emersonratoregi@gmail.com
Suplente: Jocel de Mendonça
RG: 8.768.184-0
CPF: 042.715.429-46
E-mail: jocel.mendonca@outlook.com
VIII – Representantes da Sociedade Civil, Lions Clube:
Primeiro Titular: Suely Aparecida Damasceno Gelde
RG: 6.763.908-1
CPF: 865.194.769-00
E-mail: perolaseguros@hotmail.com
Primeiro Suplente: Aparecida Veronica Mantovani
RG: 1.343.739-6
CPF: 343.980.660-04
E-mail: mantovaniap@hotmail.com
Segundo Titular: Lígia Picoli Roncolato
RG: 10.278.075-2
CPF: 082.896.029-10
E-mail: ligiapicolilp@gmail.com
Segundo Suplente: Leila Pereira Fraga Riguetto
RG: 4.716.424-9
CPF: 863.236.369-72
E-mail: leilaraoni@gmail.com
Parágrafo único. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato de 4(quatro) anos, iniciando em 
01 de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o Decreto 
nº 389, de 07 de dezembro de 2023.
Pérola/PR, 11 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024
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Decreto  nº 45/2024 de 06/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  372.077,88 
(trezentos  e  setenta  e  dois  mil  e  setenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.846.0006.0.021. INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS 21.000,00105 - 3.1.90.91.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

128.999,92285 - 3.3.90.32.00.00 01103

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 222.077,96567 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 372.077,88

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 149.999,92Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 222.077,96Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

372.077,88Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  março  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 46/2024 de 06/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.041,25  (um  mil
e  quarenta  e  um  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 1.041,25631 - 3.3.90.14.00.00 33936

Total Suplementação: 1.041,25

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.041,25590 - 3.3.90.32.00.00 33936

Total Redução: 1.041,25

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  março  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.03.2024 BARRACÃO INDL PEROBAL 76.662,36

TOTAL 76.662,36

                                                                  Perobal, 08 de Março de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 07/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÍCULO PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar o Senhor vereador OSAIR DE ALMEIDA PEREIRA, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de veículo 
particular no período de 12, 13 e 14 de março do corrente ano de 
2024, onde participará de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 11 de março de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 140/2023, de 29 de março 
de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 004/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MISTURA PRONTA DE FARINHA PARA FABRICAÇÃO DE 
PÃO FRANCÊS, ATENDENDO A NECESSIDADE DA PADARIA COMUNITÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
EMPRESA: AGRICOLA HORIZONTE LTDA 
CNPJ Nº 77.837.979/0001-81 
VALOR DA PROPOSTA: R$: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada no Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu 
art. 75 §3°. 

 

São Jorge do Patrocínio, 12 de março de 2024 

 

 

PAULO SERGIO DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Portaria 140/2023 de 29/03/2023 
 

mUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 101, de 11 de março de 2024.
Dispõe sobre a composição da COMISSÃO DE RESPONSÁVEIS PELO ENVIO DE 
INFORMAÇÕES NOS MÓDULOS DO SISTEMA SIM-AM.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas, como responsáveis pelo envio de informações 
nos módulos do sistema SIM-AM (Sistema de Informação Municipal), para o exercício de 2024, 
como segue:
MÓDULOS: NOME:
Tabelas Cadastrais Juliana Lombardi de Oliveira
Planejamento e Orçamento Juliana Lombardi de Oliveira
Contábil Juliana Lombardi de Oliveira
Tesouraria Carlos Roberto Domingos dos Santos
Licitações Tiago da Silva Canguçu
Contratos Tiago da Silva Canguçu
Controle Interno Hélio Roberto Azedo Filho
Tributário Pedro Renato Poiares Buosi
Patrimônio Andressa Fernandes Favero Biazin
Obras Públicas Laila Salvadego
Art. 2º Conceder-se-á de relevância os serviços prestados pela Comissão, ora constituída sem 
ônus para o Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 11 dias do mês de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 102/2024
Concede Férias ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, matrícula nº 2171-7, ocupando o cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 18 de março de 2024 a 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 12 de março de 2024.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 103/2024
Concede Férias ao servidor RONY EDUARDO SOUZA TERRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RONY EDUARDO SOUZA TERRA, matrícula nº 2464-3, ocupando o 
cargo de Chefe da Divisão de Projetos e Culturais, Divulgação e Marketing, lotado na Secretária 
Municipal de Comunicação Social e Cultura, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023) a partir de 15/04/2024 a 29/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 104/2024
Concede Férias ao servidor RONY EDUARDO SOUZA TERRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RONY EDUARDO SOUZA TERRA, matrícula nº 2464-3, ocupando o 
cargo de Chefe da Divisão de Projetos e Culturais, Divulgação e Marketing, lotado na Secretária 
Municipal de Comunicação Social e Cultura, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2023/2024) a partir de 30/04/2024 a 14/05/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 12 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

mUnIcIPIo DE PÉRolA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 052/2024
Súmula: Dispõe sobre a composição do CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pérola para a gestão 2024/2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Representantes Governamentais:
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Márcia dos Santos Girotto Patrícia Angelica da Silva
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer Débora Antunes Buosi Azedo Maria Fernanda Moura Fávero
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Adevielly Ribeiro de Castro
Departamento de Industria e Comércio Michele Oliveira da Silva Lucas Paiva Branco
Representantes não governamentais:
Representação Titular Suplente
APAE Silmara Regina Meriani Schiapati Julia Regina Silvério
Representante da Associação Comercial e Empresarial de Pérola Karina Carvalho Rafael Rodrigues Mendes
Representante dos Produtores Rurais de Pérola Consuelo Nadal Rosileia Ferreira de Oliveira
Representante do Sindicato dos Servidores Municipais Marta dos Santos Débora Raíssa Lopes Nogueira Ribeiro
Art.° 2° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
Pérola, 12 de março de 2024.
Valdete Cunha
Prefeita Municipal

DECRETO N° 050/2024
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD para a gestão 2024-2026.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA ESTADO, DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica composto o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD pelos seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Maycon Junior dos Santos Cerantola Márcia dos Santos Girotto
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Adevielly Ribeiro de Castro
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos Edson Bizarri Laila Salvadego
Secretaria Municipal de Educação Eliandra dos Santos Aguiar Selvina Baesso Leal
Departamento de Industria e Comércio Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva
Representantes não governamentais:
Representação Titular Suplente
APAE Julia Regina Silvério Silmara Regina Meiriani Schiapati
Representante da Pessoa com Deficiência Física Augusto Dadalto Moura Evellyn Caroline Wirbowski Silva
Representante da Pessoa com Deficiência Intelectual Márcia Maria Theodoro Alves Aparecida Veronica Mantovani
Representante da Pessoa com Deficiência Visual Valdete Aparecida Rodrigues Mendes Lower Izabely Bimbato Neri
Representante da Pessoa com Deficiência Auditiva Lucia Maria Bergamin Patrícia Angelica da Silva
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Pérola/Pr, 12 de março de 2024.
Valdete Carlos de Oliveira da Cunha
Prefeita Municipal

DECRETO N° 51/2024
Pérola-PR, 12 de março de 2024.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal e Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei n° 11.346 de 15 de setembro de 2006.
DECRETA:
Art. 1° - Fica composto o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Assistência Social Maycon Junior dos Santos Cerantola Ana Claudia da Cruz Cerantola
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Alves Dorna Juliana Odorizzi
Secretaria Municipal de Agricultura Edson Bizarri Sheile Almeida
Secretaria Municipal de Educação Débora Antunes Azedo Andréia M. Pepino
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
APAE Silmara Regina Meiriani Schiapati  Julia Regina Silvério
APAM Hélio Roberto Azedo Filho    Dércio Marcelino dos Santos
IGREJAS Patrícia Angelica da Silva  Débora Raissa Lopes Lourenço Nogueira Ribeiro
PASTORAL DA CRIANÇA Sirlei Trodorfe Piovezan  Fabia Teixeira Kai
PASTORAL SOCIAL Lucia Maria Bergamin Izabely Bimbato Neri de Oliveira
SINDICATO PATRONAL RURAL Simone Marsola Munhos do Couto Hélio Roberto Azedo
FRUTI PÉROLA Edson Pinguelo Luciano Lazarin
APMF – CMEI 12 DE OUTUBRO Caroline Amaro Marques Heverton Neri de Souza
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Valdete Cunha
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 049 , de 11 de março de 2024.
Súmula: Dispõe sobre a composição do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pérola.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - De acordo com a Lei  nº1891 de 29 de agosto de 2013, alterada pela Lei nº 3.028 de 02 de julho de 2021. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Representantes Governamentais:
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Cidadania eAssistência Social Ana Claudia da Cruz Cerantola Santos Márcia dos Santos Girotto
Secretaria Municipal de Cidadania eAssistência Social Aparecida Veronica Mantovani Evellyn Caroline Wirbowski Silva
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna     Marta Maria Vieira Fonseca
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer Selvina de Matos Leal Baesso Lucimar Olivotto Salgueiro
Secretaria de Fazenda e Administração Pedro Renato Poiares Buosi  Ana Paula Souza Pereira da Silva
 Chefia de Gabinete -Departamento de Industria e Comércio Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva
Representantes da Sociedade Civil
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
APAE Silmara Regina Meriani Schiapati Julia Regina Silvério
APAM Hélio Roberto Azedo Filho Dércio Marcelino dos Santos
Pastoral da Criança Ivonete Manuela Medeiros Fagundes  Fábia Carolina Teixeira Kai
APMF Nestor Victor Alan Mackert dos Santos Wilson José Leandro Stefani.
APMF CMEI Menino Jesus Danila Cristiellen Biazao   Juliana Maria do Carmo
APMF CMEI Doze de Outubro Débora Buosi Antunes Azedo Gisney Hedder Nunes dos Reis
Art.° 3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando quaisquer disposições encontradas.
Pérola, 12 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
 RESOLUÇÃO 01/2024
Súmula: Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Segurança alimentar e Nutricional COMSEA.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 11.346 de 15 de setembro de 2006.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Assistência Social Maycon Junior dos Santos Cerantola Ana Claudia da Cruz Cerantola
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Alves Dorna Juliana Odorizzi
Secretaria Municipal de Agricultura Edson Bizarri Sheile Almeida
Secretaria Municipal de Educação Débora Antunes Azedo Andréia M. Pepino
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
Representação Titular Suplente
APAE Silmara Regina Meiriani Schiapati  Julia Regina Silvério
APAM Hélio Roberto Azedo Filho    Dércio Marcelino dos Santos
IGREJAS Patrícia Angelica da Silva  Débora Raissa Lopes Lourenço Nogueira Ribeiro
PASTORAL DA CRIANÇA Sirlei Trodorfe Piovezan  Fabia Teixeira Kai
PASTORAL SOCIAL Lucia Maria Bergamin Izabely Bimbato Neri de Oliveira
SINDICATO PATRONAL RURAL Simone Marsola Munhos do Couto Hélio Roberto Azedo
FRUTI PÉROLA Edson Pinguelo Luciano Lazarin
APMF – CMEI 12 DE OUTUBRO Caroline Amaro Marques Heverton Neri de Souza
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de março de 2024.
Débora B. Antunes Azedo
Presidente do COMSEA

RESOLUÇÃO 01/2024
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.891, de 29 de agosto de 2013 alterada 
pela Lei Municipal nº 3.028, de 02 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o período 2024/2026.
Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Cidadania eAssistência Social Ana Claudia da Cruz Cerantola Santos Márcia dos Santos Girotto
Secretaria Municipal de Cidadania eAssistência Social Aparecida Veronica Mantovani Evellyn Caroline Wirbowski Silva
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna     Marta Maria Vieira Fonseca
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer Selvina de Matos Leal Baesso Lucimar Olivotto Salgueiro
Secretaria de Fazenda e Administração Pedro Renato Poiares Buosi  Ana Paula Souza Pereira da Silva
Chefia de Gabinete -Departamento de Industria e Comércio Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva
Representantes da Sociedade Civil
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
APAE Silmara Regina Meriani Schiapati Julia Regina Silvério
APAM Hélio Roberto Azedo Filho Dércio Marcelino dos Santos
Pastoral da Criança Ivonete Manuela Medeiros Fagundes  Fábia Carolina Teixeira Kai
APMF Nestor Victor Alan Mackert dos Santos Wilson José Leandro Stefani.
APMF CMEI Menino Jesus Danila Cristiellen Biazao   Juliana Maria do Carmo
APMF CMEI Doze de Outubro Débora Buosi Antunes Azedo Gisney Hedder Nunes dos Reis
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de março de 2024.
Hélio Roberto Azedo Filho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 01/2024
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM para a gestão 2024-2026
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Mulher – CMDM do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2862, de 02 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, para o período de 2024 a 2026.
Art. 2° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Márcia dos Santos Girotto Patrícia Angelica da Silva
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer Débora Antunes Buosi Azedo Maria Fernanda Moura Fávero
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Adevielly Ribeiro de Castro
Departamento de Industria e Comércio Michele Oliveira da Silva Lucas Paiva Branco
Representantes não governamentais:
Representação Titular Suplente
APAE Silmara Regina Meriani Schiapati Julia Regina Silvério
Representante da Associação Comercial e Empresarial de Pérola Karina Carvalho Rafael Rodrigues Mendes
Representante dos Produtores Rurais de Pérola Consuelo Nadal Rosileia Ferreira de Oliveira
Representante do Sindicato dos Servidores Municipais Marta dos Santos Débora Raíssa Lopes Nogueira Ribeiro
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de março de 2024.
Marcia dos Santos Girotto
Presidente do CMDM

RESOLUÇÃO 01/2024
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD para a gestão 2024-2026
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2702, de 11 de julho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPcD, para o período de 2024 a 2026.
Art. 2° O CMDPcD fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Representação Titular Suplente
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Maycon Junior dos Santos Cerantola Márcia dos Santos Girotto
Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves Dorna Adevielly Ribeiro de Castro
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos Edson Bizarri Laila Salvadego
Secretaria Municipal de Educação Eliandra dos Santos Aguiar Selvina Baesso Leal
Departamento de Industria e Comércio Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva
Representantes não governamentais:
Representação Titular Suplente
APAE Julia Regina Silvério Silmara Regina Meiriani Schiapati
Representante da Pessoa com Deficiência Física Augusto Dadalto Moura Evellyn Caroline Wirbowski Silva
Representante da Pessoa com Deficiência Intelectual Márcia Maria Theodoro Alves Aparecida Veronica Mantovani
Representante da Pessoa com Deficiência Visual Valdete Aparecida Rodrigues Mendes Lower Izabely Bimbato Neri
Representante da Pessoa com Deficiência Auditiva Lucia Maria Bergamin Patrícia Angelica da Silva
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de março de 2024.
Marcia Maria Theodoro
Presidente do CMDPcD
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - FEVEREIRO - 2024   
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - APAE 602,39
01/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 833,28
01/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - C. F. M. 97,07
01/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.443,00
02/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 16.833,84
05/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 649,04
06/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 268,77
06/02/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 87.515,90
06/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.158,20
06/02/2024 GOVERNO DO PARANA - REVITAL. CANTEIROS 360.049,05
06/02/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 25.316,16
07/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - C. F. M. 6.94,13
07/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 205,80
07/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 71.044,19
08/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 1.536,61
08/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - C. F. M. 6.694,13
09/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  2.322.669,27
09/02/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 8.012,25
09/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 254.303,30
09/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.683,94
09/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGBDF - SUS 14.449,03
09/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 46.892,71
14/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 495,32
14/02/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 362.856,01
15/02/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 142.973,02
15/02/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 156.726,69
15/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 118.796,75
15/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.150,56
16/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 7.446,96
16/02/2024 GOVERNO DO PARANA - PNATE SEED 29.271,
19/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 73.214,75
19/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 6.458,85
20/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 331.944,61
20/02/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 129.819,93
20/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 1.139,27
20/02/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.220,14
20/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.794,71
20/02/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 570.663,12
21/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15.082,84
21/02/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 325.965,93
22/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 78.155,09
23/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 22.257,65
23/02/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 215,55
23/02/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 8.028,00
26/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 935,03
26/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 26.762,20
27/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 28.997,30
27/02/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 110.147,78
27/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 17.819,55
27/02/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 947,18
27/02/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 512,13
28/02/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 864,14
28/02/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 133.126,26
28/02/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE 20.452,50
28/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 26.763,23
29/02/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 16.571,76
29/02/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 416,42
29/02/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 1.908,04
29/02/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 716.071,97
29/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BASICO FIXO 4.800,00
29/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO VARIÁVEL 6.960,00
29/02/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 78.322,09
29/02/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC 176/2020 5.724,53
29/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - APAE 371,91
29/02/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - CRIANÇA FELIZ 7.395,00
Tapejara-Pr;  29 DE FEVEREIRO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso 
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLO  ATE A DATA LIMITE 
DO DIA 12 DE MARÇO  DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 010/2024 –LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA 
LTDA.-EPP. - CNPJ/CPF:  02.437.638/0001-10- VALOR TOTAL: - R$-18.900,00(dezoito mil e 
novecentos reais), COM O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE PLACAR ELETRÔNICO DIGITAL POLIESPORTIVO COMPLETO MODELO TIPO TELA 
PLANA CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
Tapejara, 12 de março de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

sAmAE – sERVIÇo AUTônomo mUnIcIPAl DE ÁGUA E EsGoTo
conVEnIADo com A FUnDAÇÃo nAcIonAl DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 010, DE 12 DE MARÇO DE 2024
Concede licença prêmio ao servidor.
A DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
1.122/2007 e em especial ao disposto no art. 99 da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público Dionísio Passoni, portador da CI/RG nº 3.905.189-3 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 300.686.719-34, matrícula 24, ocupante do cargo de Encanador, licença prêmio, 
de 07/03/2024 a 05/04/2024, referente ao período de 20/06/2017 a 19/06/2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 066/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora DANIELE CAMPOI DOS SANTOS, portadora do CPF nº 081.013.179-02, 
licença de 180 dias, a partir de 07/03/2024 a 02/09/2024, sem prejuízo em seus vencimentos, para 
repouso à gestante, conforme atestado médico, datado em 07 de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 12 de março de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2466/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora DANIELI SILVA DE 
OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 13.685.195-0 SESP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 105.075.949-40, ocupante do Cargo de Técnico de Enfermagem 
40 horas – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, sob regime C.L.T., 
nomeado pelo Decreto 2187/2022 com data do dia 01 de setembro de 2022, EXONERAÇÃO a 
partir de 12 (doze) de março de 2024.
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dia do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4766/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora INES PEREIRA DOS REIS, Motorista, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 059.845.829-88 e carteira de identidade RG sob nº 10.087.912-3 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação na cidade de Umuarama - Paraná, onde esteve transportando mulheres produtores 
ao “Evento em comemoração ao Dia da Mulher – no Parque de Exposição”, no dia 09 de março 
de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4765/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora SANDRA MARIA PAISCA DE 
CARVALHO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 053.644.159-61 e carteira de 
identidade RG sob nº 8.098.172-4 SSP-PR, com matricula 3118, correspondente ao período 
aquisitivo 2023/2024, usufruindo-as de 13 (treze) de março a 11 (onze) de abril de 2024.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11(onze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº: 4767/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 
4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 12 e 13 de março de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4768/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de identidade RG sob nº 
7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 12 e 13 de março de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 75/2024 de 19/01/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 
conservação, higienização e asseio diário com disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos a serem executados em unidades educacionais da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Umuarama-PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 19/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 19/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 5.391.586,20 (Cinco milhões, trezentos e noventa e 
um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos) 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 06 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO 
Secretária de Educação

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000004/2024

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA

Concorrência Nº 000002/2023

Processo Nº 000085 / 2023

OBJETO:  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA
EXECUÇÃO DO ‘PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA’ - PMCMV, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 019/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

11/03/2024 á 11/03/2026
VALOR:R$ 175.500,00- cento e setenta e cinco mil quinhentos  reais
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 11/03/2024

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
_________________________________

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 066/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 044/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de 
Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
ANEXO I

ANEXO AO DEcRETO N° 066 DE 07/03/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DEcRETO N° 066 DE 07/03/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

cANcELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         5.000,00 

 TOTAL GERAL                                 5.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         5.000,00 

 TOTAL GERAL                                 5.000,00 

70. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
70.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.304.0027.1.176 
Aquisiç ão e  Reposiç ã o de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 1  R$         5.000,00 

70. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE
70.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.303.0026.2.063 Distribuição de Medicamentos 3.3.72.32.00.00
MATERIAL,  bEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIbUIÇÃO GRATUITA

1  R$         5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068/2024
Convoca a 1ª Conferência Municipal Livre Local de Migrações, Refúgio e Apatridia e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO  a Comunicação Interna n.º 232, expedida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em 11 de março de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal Livre Local de Migrações, Refúgio e Apatridia, 
que realizar-se-á em 14 de março de 2024, às 19h no Centro da Juventude Agnaldo Mackert 
Barbosa.
Art. 2º Fica instituída a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal Livre Local de 
Migrações, Refúgio e Apatridia, composta pelos seguintes membros:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Gilclece Jovelino Vieira Rocha - RG n.º 5.908.155-1;
b) Vanessa da Silva Barboza Pereira - RG n.º 8.053.451-5;
c) Francille Emiliano S. Oliveira Nelli Palma - RG n.º 12.362.061-5;
d) Rogério Angelo da Silva - RG n.º 9.705.785-0;
e)  Jefferson Gabriel Alves Ferreira - RG n.º 9.555.570-0;
f) Roger Bruno Brambila - RG n.º 9.941.963-6;
g)  Dayanne Paola O. Demozzi - RG n.º 8.114.319-6;
h)  Debora Mata - RG n.º 9.767.314-4;
i)  Nina Castilho - NRE n.º V71823-F;
j)  Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes - RG n.º 9.202.294-3;
k)  Valdecir Rodrigues da Costa - RG n.º 6.003.551-2.
II - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS:
Ivone Urbanski - RG n.º 3.306.235-4.
III - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA:
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira - RG n.º 12.637.173-0.
IV - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS - CMDI:
Franzimar Siqueira de Morais - RG n.º 6.870.995-4.
V - REPRESENTANTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 
CMDPD:
Elidiamara Simões Nunes - RG n.º 4.199.471-1.
Art. 3º A 1ª Conferência Municipal Livre Local de Migrações, Refúgio e Apatridia desenvolverá os 
seguintes eixos temáticos:
I - Igualdade de tratamento e acesso a serviços públicos;
II - Inserção socioeconômica e promoção do trabalho decente;
III - Interculturalidade e diversidades;
IV - Governança e participação social;
V - Regularização migratória e documental;
VI - Enfrentamento à violações de direitos.
Art. 4º Fica a cargo da Comissão Organizadora a responsabilidade pela organização da 1ª 
Conferência Municipal de Migrações, Refúgio e Apatridia, que elegerá entre seus membros o 
presidente e vice-presidente.
Art. 5º A responsabilidade político-financeira será da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.  6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL
A
Srª. Sara Rodrigues de Carvalho Comini
RG nº 8.130.308-8-SSP/PR - Matrícula nº 995001
Agente Comunitária de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde
Com prerrogativas da Portaria nº 2.448/2023, publicada no jornal Umuarama Ilustrado 
em 13.12.2023, a NOTIFICAMOS da instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 16.555/2023, para apurar as faltas injustificadas cometidas por Vossa 
Senhoria, desde o mês de Outubro/2022, que ocupa o cargo de carreira de Agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
A Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar o CIENTIFICA, de 
que os autos do referido processo estão a sua disposição, para consulta no local 
e extração de cópias na Diretoria de Recursos Humanos com a Presidente da 
Comissão, que esta subscreve.
A Comissão também vem CITÁ-LA para acompanhar na condissão de PROCESSADA 
toda a instrução do Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de garantir 
a Vossa Senhoria, ampla defesa e contraditório com os recursos a estes inerentes, 
informamos que lhe é facultado a constituição de advogado nos autos, observando-
se em tudo as disposições da Lei Complementar nº 018/1992, em especial os artigos 
157 e seguintes, 172, § único e a CLT, em seu artigo 482, alínea “i”, bem como, para 
que, no prazo de 06 (seis) dias, contados a partir do dia útil seguinte a publicação 
do presente, em querendo, apresentar DEFESA ESCRITA, e requerer a produção 
de provas de seu interesse, bem como, a indicação de testemunhas, sob pena de 
revelia.
Umuarama-PR, 12 de Março de 2024.
LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA
RG nº 14.062.156-0 - SSP/PR

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 71/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de PSICÓLOGO a comparecerer na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 
ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital 
nº. 15/2023 – Da Convocação.
PSICÓLOGO
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
1051 VINICIUS REIS DE SIQUEIRA 7.333.466-7 10º
1049 RAFAELA GOMES LUIZ 136956027 11º
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 011/2024 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa  
ACB SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços de médico clínico 
geral em atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 003/2023 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.    
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 029/2024, anexo. Em 12 de março de 2024.
Assina: Edson dos Santos Souza – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/03/2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 012/2024 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
JACHIMOWSKI PINHEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de 
serviços de médico clínico geral em atendimento aos pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 003/2023 
– Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 030/2024, anexo. Em 12 de março de 2024.
Assina: Edson dos Santos Souza – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/03/2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 013/2024 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
SIGMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA , para prestação de serviços de médico 
clínico geral em atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 003/2023 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 031/2024, anexo. Em 12 de março de 2024.
Assina: Edson dos Santos Souza – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 12/03/2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
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CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS 
CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS AO PAA ESTADUAL
Prefeitura Municipal de Umuarama/PR
Secretaria Municipal de Agricultura
Chamada Pública n.º 002/2024 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar 
para Doação Simultânea Municipal – PAA, com dispensa de licitação, para doação a pessoas e 
famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme disposto no art. 2º da Lei n.º 14.628, de 
20 de julho de 2023.
A Prefeitura Municipal de Umuarama pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Rio 
Branco, 3717, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, representado neste ato pelo 
Prefeito Celso Luiz Pozzobom, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto 
no art. 4º da Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, vem, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Agricultura, realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares e empreendedores familiares 
rurais enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, 
destinados ao abastecimento alimentar municipal, no período que compreender a execução da 
Proposta do PAA Estadual.
1. Objeto
1.1 O objeto da presente Chamada Pública se trata da aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares para o Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra para 
Doação Simultânea Municipal, conforme especificações dos gêneros alimentícios como exemplos 
no anexo I, visando atender entidades socioassistenciais que beneficiam pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, econômica ou nutricional e, ainda atende diretamente pessoas e famílias 
em situação de vulnerabilidade, encaminhadas ou não pelo CRAS, CREAS, tendo como entidade 
responsável pelo recebimento e distribuição o Banco de Alimentos.
1.2 Poderão ser aceitos outros produtos alimentícios caso não estejam contemplados no anexo I, 
desde que sejam de produção própria e mediante agendamento e aprovação. Para definição de 
preço, o mesmo deverá estar contemplado nas tabelas de preços apresentadas nesta Chamada;
1.3 Todos os alimentos serão adquiridos por quilo/litro;
1.4 Os produtos de base orgânica terão prioridade na aquisição.
2. Agricultores Familiares Elegíveis
2.1 São considerados elegíveis, todo agricultor (a) familiar individual, enquadrados no PRONAF 
e com CPF em situação regular, residente e domiciliado no Município de Umuarama/PR. Para a 
devida seleção, serão utilizados alguns critérios de priorização especificados conforme o item 5.1 
deste edital.
3. Prazo para Apresentação de Propostas
3.1 Os agricultores individuais, deverão apresentar a documentação para habilitação conforme 
item 4.1 deste edital, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data desta  publicação, das 
07h00min ao 12h00min e das 13h30min as 16h00min, com base nos parâmetros do artigo 24, da 
Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, na Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional 
da Secretaria de Agricultura, com sede na Avenida Júlio César Jarros, n.º 2684, Parque Daniele, 
nesta cidade de Umuarama-PR.
4. Documentos de habilitação a serem apresentados pelos candidatos
4.1 Agricultor Individual
Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão apresentar os seguintes 
documentos sob pena de inabilitação:
a) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), devidamente regular;
b) Cópia do Registro Geral (RG);
c) Cópia e extrato da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura Família (CAF);
d) Proposta de Fornecimento de Alimentos conforme modelo do anexo II deste Edital;
e) Assinatura do Termo de Compromisso conforme modelo do Anexo III deste Edital.
Parágrafo único. É necessária a apresentação de certificado ou registro junto ao órgão oficial 
competente pelos produtores de orgânicos.
5. Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares
5.1 Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista classificatória 
dos agricultores familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA, conforme art. 4º da Resolução 
GGPAA n.º 3, de 5 de setembro de 2023.
Item Critério
1 Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico
2 Indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais
3 Negros
4 Mulheres
5 Assentados da reforma agrária
6 Pescadores
7 Jovens entre 18 e 29 anos
6. Local e periodicidade de entrega dos produtores
6.1 Os gêneros alimentícios serão entregues na Avenida Júlio César Jarros, n.º 2684, Parque 
Daniele, nesta cidade de Umuarama/PR, de uma a duas vezes por semana mediante contato 
prévio com o produtor, que será realizado com, pelo menos, 02 (dois) dias de antecedência. Sendo 
que, no ato da entrega o Coordenador do PAA ou Técnico designado do município atestará o seu 
recebimento.
7. Pagamento
7.1 Serão confeccionados e encaminhados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, cartão magnético específico do Programa para cada produtor 
cadastrado pelo qual e apenas por este cartão será possível receber o pagamento das mercadorias 
entregues;
7.2 O pagamento será realizado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, através de depósito em conta corrente específica do Programa, aberta pelo 
Governo Federal, no último dia de cada mês.
Disposição Gerais
Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Divisão de Segurança Alimentar 
e Nutricional da Secretaria de Agricultura, com sede na Avenida Júlio César Jarros, n.º 2684, 
Parque Daniele, no horário das 07h00 ao 12h00 e das 13h30min as 16h30min, de segunda a 
sexta-feira.
Não haverá definição exata de valor a ser pactuado por produtor, apenas uma estimativa, porém 
o limite individual de renda respeitará o valor máximo por ano civil de até R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) por DAP/CAF.
Ao apresentar a proposta o produtor deverá citar os produtos que pretende entregar, porém ficará 
em aberto a entrega de outro produto, desde que atenda as exigências previstas no item 1.1 desta 
chamada.
Será elaborado um controle para que o maior número de produtores sejam contemplados e 
possam comercializar seus produtos, seguindo um cronograma de entrega com a maior variedade 
possível e com limite de produto.
No caso em que as Unidades Executoras sejam municípios, os alimentos devem ser adquiridos 
preferencialmente de beneficiários fornecedores do próprio município que aderiu ao Programa e a 
doação deverá ser realizada exclusivamente para unidades recebedoras do município.
Para a definição dos preços utilizados teve-se como referência a tabela Relação de Preços 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar – Compras Públicas (DERAL) em vigência  (Anexo 
IV), conforme orientação da Secretaria Estadual de Agricultura e do Abastecimento (SEAB). Sendo 
que, esses preços serão utilizados para comercialização dos alimentos até o final da vigência do 
Programa.
Outras especificações das normas de execução do Programa de Aquisição de Alimentos, serão 
estabelecidas por meio de contrato individual firmado entre o produtor cadastrado e a unidade 
executora municipal.
Umuarama/PR, 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANEXO I: PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS
01 Abacate 19 Cenoura 37 Vagem
02 Abacaxi 20 Cenoura orgânica 38 Pão caseiro
03 Acelga/Couve chinesa 21 Chuchu 39 M a n d i o c a 
descascada
04 Acelga/Couve chinesa orgânica 22 Couve flor
05 Alface 23 Couve manteiga
06 Alface orgânico 24 Couve manteira orgânica
07 Almeirão 25 Laranja pêra
08 Almeirão orgânico 26 Limão
09 Abobrinha verde 27 Mamão
10 Abobrinha verde orgânico 28 Manga
11 Banana maçã/prata 29 Manga orgânica
12 Banana caturra 30 Pepino
13 Batata doce 31 Rabanete
14 Batata doce orgânico 32 Repolho verde/roxo
15 Brócolis 33 Rúcula
16 Cebola 34 Rúcula orgânica
17 Cebolinha verde 35 Salsinha orgânica
18 Cebolinha verde orgânica 36 Tomate
ANEXO II: PROJETO DE VENDA
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ESTADUAL
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
1. Nome
2. Endereço
3. Município
 4. CEP
5. N.º da DAP/CAF
 6. CPF 7. Telefone
II – RELAÇÃO DE PRODUTOS
Os produtos serão entregues a Prefeitura Municipal de Umuarama, conforme a necessidade, 
respeitando o valor individual, salientando que o produtor poderá entregar outros produtos 
alimentícios, desde que estejam contemplados no projeto geral, seguindo as mesmas tabelas 
de preços.
Umuarama/PR, ____ de ___________de ______.
___________________________________
Assinatura
ANEXO III: TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR DO PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) ESTADUAL
I – IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO FORNECEDOR DO PAA ESTADUAL
1. Nome do Agricultor(a):
2. N.º da DAP/CAF:
3. Data de Validade da DAP/CAF:
4. CPF:
5. Endereço:
6. Município/UF:
7. CEP:
8. DDD/Fone:
9. Número da Proposta de Participação:________________________________________.
10. Vigência da Proposta de Participação:___/___/_____.
Eu, __________________________, declaro, sob as penas da lei, que fui informado sobre o 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pela Medida Provisória n.° 1.166, de 22 de 
março de 2023, regulamentado pelo Decreto n.º 11.476, de 6 de abril de 2023, e demais resoluções 
do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA).
Tenho conhecimento prévio da Proposta de Participação da Unidade Executora n.º ___________
____________________.
Comprometo-me a entregar os produtos acordados para serem adquiridos no âmbito do Programa.
Comprometo-me a respeitar o valor máximo do limite financeiro disponibilizado de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), por DAP/CAF, por ano civil, conforme estabelece o art. 6º do Decreto n.º 
11.476/2023, independente da Unidade Executora com a qual estou operando as entregas 
(Prefeitura, Estado).
Dos Produtos e sua origem
* Declaro que o(s) produto(s) comercializado(s) é(são) de minha própria produção.
Da exclusão do Programa
Estou ciente que qualquer irregularidade constatada e não denunciada poderá ensejar sanções de 
natureza civil, penal e administrativa e que ao descumprir as regras do PAA poderei ser excluído 
automaticamente do Programa, além de estar sujeito a outras penalidades conforme a lei.
 Validade do Termo
O presente Termo de Compromisso tem a vigência da Proposta de Participação no Programa 
de Aquisição de Alimentos n.º _______________________, de ______ a _________, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes mediante comunicação expressa, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
A Unidade Executora do PAA Estadual poderá encerrar o presente Termo caso este Beneficiário 
Fornecedor não cumpra com as diretrizes e obrigações do Programa, sendo permitido seu retorno 
somente após as adequações necessárias, com a observância da conveniência e oportunidade 
da administração pública.
E, por ter lido e estando de acordo com os termos apresentados, as obrigações assumidas, e as 
condições estabelecidas, as partes assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e para 
um só efeito.
Umuarama/PR,____, de ______________ de _______.
ANEXO IV: TABELA DE ELABORAÇÃO DE PREÇO CONFORME METODOLOGIA DA
TABELA DE PREÇOS PAA
Relação de Preços Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Compras Públicas
Grupo 01 - Frutas/Legumes/Verduras Preços (R$)
Item Alimento Unidade Convencional Orgânico
1 Abacate kg 4,24 5,90*
2 Abacaxi kg 4,79 7,08*
3 Abobrinha Verde kg 4,76 5,84
4 Acelga/Couve Chinesa kg 5,76 7,83
5 Acerola kg 7,98 9,30
6 Agrião kg 9,44 10,47
7 Alface kg 8,51 10,17
8 Alho Nacional kg 25,34 33,44
9 Alho-poró kg 11,08 12,17
10 Almeirão kg 7,92 8,68
11 Ameixa kg 11,50 15,61*
12 Amendoim com casca kg 14,12 18,56*
13 Amendoim sem casca kg 18,17 21,79*
14 Banana Caturra kg 3,90 5,73
15 Banana Maçã/Prata kg 5,32 5,71
16 Batata Doce kg 3,56 5,23
17 Batata Inglesa kg 4,32 6,97
18 Batata Salsa kg 9,07 12,41
19 Berinjela kg 4,64 6,33
20 Beterraba kg 4,52 6,18
21 Brócolis kg 7,64 8,28
22 Caqui Chocolate/Café kg 6,48 9,41
23 Cará kg 5,28 6,98
24 Cebola kg 4,95 7,02
25 Cebolinha Verde kg 15,15        18,09
26 Cenoura kg 4,80 6,55
27 Chuchu kg 3,90 4,97
28 Couve Flor kg 7,67 8,84
29 Couve Manteiga kg 8,59       11,12
30 Escarola kg 6,45 8,77
31 Espinafre kg 8,02        10,90
32 Ervilha Torta kg 15,94       17,17*
33 Goiaba kg 6,48 8,89
34 Hortelã kg 23,47       30,44
35 Inhame kg 6,17 7,93
36 Jabuticaba kg 5,78 7,64
37 Kiwi kg 15,51       19,78*
38 Laranja Baiana/Lima kg 4,69 5,80
39 Laranja Pêra kg 3,37 5,01
40 Limão kg 3,49 7,73
41 Maçã kg 7,54        12,28*
42 Mamão kg 5,97 8,77
43 Manga kg 5,66 7,59
44 Maracujá kg 8,63        12,21
45 Melancia kg 2,65 4,14*
46 Melão kg 7,16 9,67*
47 Milho verde sem palha kg 6,35 8,70
48 Milho Pipoca kg 11,51        17,22
49 Molho de tomate L 8,33        10,09*
50 Morango kg 26,45        32,13
51 Pepino kg 5,20 6,41
52 Pêra kg 7,19 9,00
53 Pêssego kg 12,58        16,70*
54 Pimentão kg 6,82        10,28*
55 Pinhão kg 9,03 9,93
56 Quiabo kg 9,82        12,63
57 Rabanete kg 7,14 8,71
58 Repolho Verde/Roxo kg 3,86 4,65
59 Rúcula kg 9,21 10,73
60 Salsinha kg 15,55 18,66
61 Tangerinas (exceto poncã) kg 4,47 7,18*
62 Tangerina poncã kg 4,37 6,21
63 Tomate kg 5,49 8,57
64 Uva kg 9,42 13,13
65 Vagem kg 11,68 14,47
Fonte: DERAL
Grupo 02 – Minimamente processados/Processados Preços (R$)
Item Alimento Unidade Convencional Orgânico
1 Abóbora descascada, picada, embalada à vácuo kg 5,47 7,45
2 Mandioca descascada, picada, embalada à vácuo kg 6,52 7,58
3 Cuca/Bolo simples kg 18,31 22,41
4 Pão caseiro kg 14,75 24,55
5 Pão caseiro fatiado kg 16,87 21,87
6 Bolacha Caseira kg 25,29 36,91
7 Doce de Frutas Pastos/Geléia kg 25,25 35,79
8 Mel até 1Kg kg 32,77 38,74
9 Palmito de pupunha picado kg 14,60 16,80
10 Polpa de Fruta Congelada kg 18,17 20,17*
11 Suco de Laranja Integral L 11,98 13,25*
12 Suco de Maçã Integral L 19,77 23,89
13 Suco de Uva Integral L 17,20 23,26
Fonte: DERAL
Grupo 03 – Origem animal Preços (R$)
Item Alimento Unidade Convencional Orgânico
1 Banha de porco kg 17,47 23,62
2 Bisteca suína congelada kg 18,31 20,04*
3 Filé de bagre/pescada congelado kg 34,59 37,35*
4 Filé de tilápia congelado kg 42,90 47,71*
5 Manteiga kg 34,01 43,89
6 Ovos até tipo 2 Dúzia 8,65 12,82
7 Sobrecoxa de frango congelada com osso kg 10,52 
17,73*
Fonte: DERAL
Grupo 04 – Arroz/Farinha/Feijão Preços (R$)
Item Alimento Unidade Convencional Orgânico
1 Açúcar mascavo kg 12,93 13,64
2 Arroz polido até tipo 2 kg 5,41 6,59*
3 Arroz parboilizado até tipo 2 kg 6,39 8,29*
4 Farinha de mandioca, torrada ou biju kg 7,06 9,19*
5 Farinha de milho kg 6,05 10,07
6 Farinha de trigo branca kg 6,95 10,27
7 Feijão cores kg 9,34 12,58
8 Feijão preto kg 8,23 12,28
9 Macarrão kg 16,63 26,10
10 Polvilho doce ou azedo kg 8,27 8,85*
Fonte: DERAL
Grupo 05 – Alimentos da biodiversidade/Plantas comestíveis não Convencionais 
Preços (R$)
Item Alimento Unidade Convencional Orgânico
1 Araçá kg 2,40 3,38
2 Amora preta kg 14,07 16,18*
3 Azedinha kg 3,40 4,00
4 Butiá kg 3,15 4,80*
5 Framboesa kg 10,03 10,70
6 Guabiroba kg 2,89 4,11
Fonte: DERAL
Os preços com asterisco (*) foram ajustados, considerando os seguintes critérios na ordem 
apresentada:
1. Quando a média de variação subtraída ou adicionada do desvio padrão foi extrapolada, 
o preço orgânico foi calculado multiplicando o preço convencional obtido pelo produto pela variação 
estabelecida apenas entre pesquisas em locais que continham tanto a produção convencional 
quanto a orgânica, aqui denominada de variação local;
2. Quando usado o critério 1 a variação local também excedia a média acrescida do 
desvio padrão, o preço orgânico foi calculado multiplicando o preço convencional obtido pelo 
produto pela variação teto da curva normal, estimada em 69% (sessenta e nove por cento);
Os preços orgânicos em feiras de produtores são, em média, 32% (trinta e dois por cento) mais 
valorizados que os produtos convencionais. Este percentual é baseado na relação entre os valores 
orgânicos e convencionais da Tabela 1, desconsiderando-se os pontos fora da curva normal.
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ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 72/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR – 
ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 
HORAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
0202 MARIA MARCIA ARAUJO 63732540 301º
0023 LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 434427900 302º
0957 ERENI MARIA FACINA 46438930 303º
1458 INEZ CHAMPAN VETORATO 56638156 304º
1493 ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA  6175493-8 305º
0111 ELESSANDRA VALERIA GOMES 156057703 306º
0240 MARINES DA SILVA QUADROS 7316184 308º
1485 PATRICIA APARECIDA SAMPAIO* 12686757-3 32/355º
1390 SILVANA CIPRIANO 64033425 309º
1280 TARCIA DE OLIVEIRA DUARTE 62553383 310º
1558 CLAUDETE REX MORLIN 69312985 311º
0896 ANA PAULA DOS SANTOS 67288041 312º
0557 ROSELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 1028864528 313º
*A candidata da colocação 355º está sendo convocada na 32° vaga de PPP.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
1432 MARJORIE MARIANE OUSHITA DOS SANTOS 98.518.193 21º
PAÇO MUNICIPAL, 12 de março de 2024.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 562/2024
Nomeia LEANDRO FERREIRA ALVES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LEANDRO FERREIRA ALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.358.283-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 064.282.869-55, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, a 
partir de 13 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 560/2024
Concede licença maternidade a servidora FERNANDA CORDEIRO PIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA CORDEIRO PIO, matricula 1000791, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.410.112-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 088.041.659-95, nomeada em 
03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período 
de 06 de março de 2024 à 01 de setembro de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 561/2024
Nomeia a servidora JULIANA CARDOSO GOMES para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 13 de março de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 JULIANA CARDOSO GOMES 7.865.930-0  GOO  3 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 563/2024
Exonera  LEONARDO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar LEONARDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 15.103.295-8 
SESP-PR, inscrito no CPF nº 133.778.389-70, nomeado em 14 de novembro de 2023, ocupante 
do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, a 
contar de 08 de março de 2024, ficando revogada a portaria nº 2299/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 567/2024
Nomeia o servidor WALLACE GABRIEL DA SILVA BOGNIOTTI para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Wallace Gabriel Da Silva Bogniotti 14.418.631-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 568/2024
Nomeia a servidora  DYANE FERREIRA GRIFFO para o provimento de cargo público 
municipal .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2024.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Dyane Ferreira Griffo 9.966.009-0 GOAII 9 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 569/2024
Nomeia a servidora MARIA REGINA DOS SANTOS DE PAULA para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Maria Regina Dos Santos De Paula 10.223.344-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 570/2024
Nomeia a servidora  EDUARDA ROCHA DA SILVA para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1.º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2024.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Eduarda Rocha Da Silva 13.682.973-4 GOAII 9 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 571/2024
Nomeia a servidora ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA MOTA para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1.º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Eliane Dos Santos Oliveira Mota 12.416.211-4 GOO 1 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 070/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ENDOIMPORTS MEDICAL LTDA 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais e insumos hospitalares 
diversos relacionados abaixo, para atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 Horas e demais unidades de atendimento da Secretaria de Saúde.
Valor:  R$ 2.540,50 (dois mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta centavos);
Vigência: 23/02/2024 a 23/02/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/11/1493 no Processo de Licitatório n° 002/2024, homologado em 20 de fevereiro de 2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de fevereiro de 2024, edição nº 12.952, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Locação n° 086/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CANALI LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA 
Objeto:  O objeto do presente termo de referência é a locação de imóvel situado na Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar n° 4253, data 01, quadra 59, com área de 525,90 m², na cidade de Umuarama 
– PR, para implantação e funcionamento da Clínica de Intervenção do Autismo, no município de 
Umuarama PR.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais, perfazendo o valor total 
anual em R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais ), 
Vigência: 08/03/2024 a 08/03/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/01/16; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 028/2024, ratificado em 07 de março 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de março de 2024, edição nº. 12.965, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso V; da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 12 de março de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 006 ao Contrato N° 146/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
14 de julho de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 
96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil e cento e cinquenta reais) referente 
a 3(três) meses de contrato, passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 434.700,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos reais)  para R$ 
458.850,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE 
LIMA BERALDO, inscrita no CPF sob nº 786.615.799-53,Chefe de Média e Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 062/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   M CAMPOS PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
24 de fevereiro de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 177.600,00 (cento 
e setenta e sete mil e seiscentos reais), passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais), para até 
R$ 355.200,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
770.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para o Sr. FRANZIMAR 
SIQUEIRA DE MORAIS, inscrito no CPF sob nº 037.652.829-01, Agente de 
Saneamento lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Umurama-Pr,
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2024.

Termo aditivo 001 ao Convênio N° 147/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PAIVA E BARCARO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira:Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
19 de junho de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 134.400,00 (cento e trinta 
e quatro mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais) , para até R$ 268.800,00 (duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163– F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE 
LIMA BERALDO, inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/02/2024.
Umuarama, 12 de março de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

lIcEnÇA AmBIEnTAl sImPlIFIcADA 
O Município de Umuarama inscrito no CNPJ 76.247.378/0001-56, torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para realizar a construção 
de pista de caminhada no Parque 1° de Maio. 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 0002  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1844 / 2024 

SEQUENCIA: 11

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE CPF/CNPJ:  56599714900
CADASTRO: 3337000 QUADRA:  0024 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504675

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1844 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE    CPF/CNPJ: 56599714900

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 4799 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0021  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 2

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5149700 QUADRA:  0007 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 7

FABIO WILLIAM PIOVESAN CPF/CNPJ:  03574527985
CADASTRO: 5152700 QUADRA:  0009 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO WILLIAM PIOVESAN    CPF/CNPJ: 03574527985

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA, Nº 2689 , JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--580

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 13

CEZAR LUIZ CENI CPF/CNPJ:  47039957949
CADASTRO: 5164200 QUADRA:  0012 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CEZAR LUIZ CENI    CPF/CNPJ: 47039957949

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FELIPE TOSTA, Nº 2225 , RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87504--744

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 16

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5170800 QUADRA:  0013 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 19

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5183000 QUADRA:  0016 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1845 / 2024 

SEQUENCIA: 24

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5185500 QUADRA:  0017 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 12 de março de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1845 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01


